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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 119/2019

de 18 de setembro

Sumário: Alteração de diversos códigos fiscais.

Alteração de diversos códigos fiscais

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

CAPÍTULO I

Objeto

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei procede à alteração ao:

a) Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (Código do IRS), aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 442 -A/88, de 30 de novembro;

b) Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (Código do IRC), aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 442 -B/88, de 30 de novembro;

c) Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado (Código do IVA), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 394 -B/84, de 26 de dezembro;

d) Código do Imposto do Selo, aprovado pela Lei n.º 150/99, de 11 de setembro, bem como 
da respetiva Tabela Geral do Imposto do Selo, aprovada em anexo àquela lei;

e) Código dos Impostos Especiais de Consumo (Código do IEC), aprovado em anexo ao 
Decreto -Lei n.º 73/2010, de 21 de junho;

f) Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (Código do IMI), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 287/2003, de 12 de novembro;

g) Código do Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis (Código do IMT) 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro;

h) Código do Imposto Único de Circulação (Código do IUC), aprovado pela Lei n.º 22 -A/2007, 
de 29 de junho;

i) Regime Geral das Infrações Tributárias (RGIT), aprovado pela Lei n.º 15/2001, de 5 de junho;
j) Código de Procedimento e de Processo Tributário, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 433/99, 

de 26 de outubro;
k) Decreto -Lei n.º 492/88, de 30 de dezembro, que disciplina a cobrança e reembolsos do 

IRS e do IRC;
l) Decreto -Lei n.º 198/2012, de 24 de agosto, que estabelece medidas de controlo de emissão 

de faturas e outros documentos com relevância fiscal;
m) Regime Jurídico da Arbitragem em Matéria Tributária, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 10/2011, 

de 20 de janeiro;
n) Estatuto da Ordem dos Contabilistas Certificados, aprovado pela Lei n.º 452/99, de 5 de 

novembro;
o) Decreto -Lei n.º 8/2007, de 17 de janeiro, que altera o regime jurídico da redução do capital 

social de entidades comerciais, eliminando a intervenção judicial obrigatória e promovendo a sim-
plificação global do regime, cria a Informação Empresarial Simplificada (IES).
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CAPÍTULO II

Impostos diretos

SECÇÃO I

Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares

Artigo 2.º

Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares

Os artigos 9.º, 22.º, 57.º, 58.º, 72.º, 74.º, 81.º, 99.º -D, 101.º -C e 119.º do Código do IRS, pas-
sam a ter a seguinte redação:

«Artigo 9.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — Os incrementos patrimoniais referidos nas alíneas b), c) e e) do n.º 1 constituem rendi-

mento do ano em que são pagos ou colocados à disposição.

Artigo 22.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) Os rendimentos auferidos por sujeitos passivos não residentes em território português, sem 
prejuízo do disposto nos n.os 12 e 13 do artigo 72.º;

b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 57.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) Mencionar a intenção de efetuar o reinvestimento na declaração do ano de realização, 
indicando na mesma e nas declarações dos três anos seguintes os investimentos efetuados;

b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 58.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d) Aufiram rendimentos de pensões de alimentos a que se refere o n.º 9 do artigo 72.º de valor 

superior a € 4104.

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 72.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Aos rendimentos prediais decorrentes de contratos de arrendamento para habitação 

permanente com duração igual ou superior a dois anos e inferior a cinco anos, é aplicada uma 
redução de dois pontos percentuais da respetiva taxa autónoma; e por cada renovação com 
igual duração, é aplicada uma redução de dois pontos percentuais até ao limite de catorze 
pontos percentuais.

3 — Aos rendimentos prediais decorrentes de contratos de arrendamento para habitação 
permanente celebrados com duração igual ou superior a cinco anos e inferior a dez anos, é 
aplicada uma redução de cinco pontos percentuais da respetiva taxa autónoma; e por cada re-
novação com igual duração, é aplicada uma redução de cinco pontos percentuais até ao limite 
de catorze pontos percentuais.

4 — Aos rendimentos prediais decorrentes de contratos de arrendamento para habitação per-
manente com duração igual ou superior a dez anos e inferior a vinte anos, é aplicada uma redução 
de catorze pontos percentuais da respetiva taxa autónoma.

5 — Aos rendimentos prediais decorrentes de contratos de arrendamento para habitação per-
manente com duração igual ou superior a vinte anos, é aplicada uma redução de dezoito pontos 
percentuais da respetiva taxa autónoma.

6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
10 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
12 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
13 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
14 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
15 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
16 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
17 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
18 — Sempre que os contratos de arrendamento previstos nos n.os 2, 3, 4 e 5 cessem os seus 

efeitos antes de decorridos os prazos de duração dos mesmos ou das suas renovações, por motivo 
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imputável ao senhorio, extingue -se o direito às reduções da taxa aí previstas, com efeitos desde 
o início do contrato ou renovação, devendo os titulares dos rendimentos, no ano da cessação do 
contrato, proceder à declaração desse facto para efeitos de regularização da diferença entre o 
montante do imposto que foi pago em cada ano e aquele que deveria ter sido pago, acrescida de 
juros compensatórios.

19 — Para efeitos do disposto no número anterior, suspende -se o prazo de caducidade do direito 
à liquidação de imposto nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 46.º da Lei Geral Tributária.

Artigo 74.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — Sempre que seja possível imputar os rendimentos a que se refere o n.º 1 a anos ante-

riores em concreto, pode o sujeito passivo, em alternativa, proceder à entrega de declarações de 
substituição relativamente aos anos em causa, com o limite do quinto ano imediatamente anterior ao 
do pagamento ou colocação à disposição dos rendimentos, sem prejuízo da aplicação do disposto 
naquele número quanto aos restantes rendimentos, sendo caso disso.

4 — A opção a que se refere o número anterior não é aplicável aos rendimentos previstos no 
artigo 62.º

5 — Para efeitos do cumprimento do previsto no presente artigo, as entidades processa-
doras dos pagamentos devem efetuar a discriminação dos montantes respeitantes a cada um 
dos anos.

6 — O exercício da opção prevista no n.º 3 não prejudica que, para efeitos de contagem do 
prazo de caducidade previsto no artigo 45.º da Lei Geral Tributária, o facto tributário se considere 
verificado no ano do pagamento ou colocação à disposição dos rendimentos.

Artigo 81.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 — Os rendimentos isentos nos termos dos n.os 4, 5 e 6 são obrigatoriamente englobados para 

efeitos de determinação da taxa a aplicar aos restantes rendimentos, com exceção dos previstos 
nas alíneas c) a e) do n.º 1 e no n.º 10 do artigo 72.º

8 — Os titulares dos rendimentos isentos nos termos nos n.os 4, 5 e 6 podem optar pela apli-
cação do método do crédito de imposto referido no n.º 1, sendo neste caso os rendimentos obriga-
toriamente englobados para efeitos da sua tributação, com exceção dos previstos nas alíneas c) a 
e) do n.º 1 e nos n.os 7 e 10 do artigo 72.º

9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 99.º -D

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — As prestações adicionais correspondentes ao 13.º e 14.º meses e as pensões relativas a 

anos anteriores àquele em que são pagas ou colocadas à disposição do sujeito passivo, são sem-
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pre objeto de retenção autónoma, não podendo, para cálculo do imposto a reter, ser adicionadas 
às pensões dos meses em que são pagas ou colocadas à disposição.

5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 — Quando forem pagas ou colocadas à disposição prestações adicionais correspondentes 

ao 13.º e 14.º meses referentes a anos anteriores, o apuramento do imposto a reter, nos termos 
dos n.os 4 e 5, é efetuado autonomamente por cada ano a que respeitam.

7 — No caso de pensões de anos anteriores, para efeitos de determinação da taxa de retenção 
na fonte que lhes é aplicável, o respetivo valor é dividido pela soma do número de meses a que 
respeitam, aplicando -se a taxa assim determinada à totalidade dessas pensões.

Artigo 101.º -C

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Nas situações referidas no número anterior, os beneficiários dos rendimentos devem fazer 

prova perante a entidade que se encontra obrigada a efetuar a retenção na fonte da verificação 
dos pressupostos que resultem de convenção para evitar a dupla tributação, de um outro acordo 
de direito internacional, ou ainda da legislação interna aplicável, através da apresentação de for-
mulário de modelo a aprovar por despacho do membro do Governo responsável pela área das 
finanças, acompanhado de documento emitido pelas autoridades competentes do respetivo Estado 
de residência que ateste a sua residência para efeitos fiscais no período em causa e a sujeição a 
imposto sobre o rendimento nesse Estado.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 — Os beneficiários dos rendimentos, relativamente aos quais se verificam as condições 

referidas no n.º 1, podem solicitar o reembolso total ou parcial do imposto que tenha sido retido 
na fonte, no prazo de dois anos a contar do termo do ano em que se verificou o facto gerador do 
imposto, mediante a apresentação de um formulário de modelo aprovado pelo membro do Go-
verno responsável pela área das finanças, acompanhado de documento emitido pelas autoridades 
competentes do respetivo Estado de residência, que ateste a sua residência para efeitos fiscais no 
período em causa e a sujeição a imposto sobre o rendimento nesse Estado.

8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
10 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 119.º

[...]

1 — As entidades devedoras de rendimentos que estejam obrigadas a efetuar a retenção, total 
ou parcial, do imposto, bem como as entidades devedoras dos rendimentos previstos nos n.os 4), 5), 
7), 9) e 10) da alínea b) do n.º 3 do artigo 2.º e dos rendimentos não sujeitos, total ou parcialmente, 
previstos nos artigos 2.º e 2.º -A e nos n.os 2, 4 e 5 do artigo 12.º, e ainda as entidades através das 
quais sejam processados os rendimentos sujeitos ao regime especial de tributação previsto no n.º 7 
do artigo 72.º, são obrigadas a:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
10 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
12 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
13 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

SECÇÃO II

Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas

Artigo 3.º

Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas

Os artigos 20.º, 24.º, 63.º, 98.º, 130.º e 138.º do Código do IRC, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 20.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — É ainda considerado como rendimento o montante da redução, total ou parcial, irrevogável 

do valor do capital em dívida de obrigações subordinadas ou outros títulos subordinados em que 
se verifiquem os requisitos previstos no n.º 2 do artigo 24.º

Artigo 24.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Não obstante o disposto na alínea c) do número anterior, concorrem, ainda, para a de-

terminação do lucro tributável, nas mesmas condições referidas para os gastos e perdas, as varia-
ções patrimoniais negativas não refletidas no resultado líquido do período de tributação relativas à 
distribuição de rendimentos de obrigações subordinadas ou outros títulos subordinados, desde que 
não atribuam ao respetivo titular o direito a receber dividendos nem direito de voto em assembleia 
geral de acionistas e não sejam convertíveis em partes sociais.

Artigo 63.º

[...]

1 — Nas operações efetuadas entre um sujeito passivo e qualquer outra entidade, sujeita ou 
não a IRC, com a qual esteja em situação de relações especiais, devem ser contratados, aceites e 
praticados termos ou condições substancialmente idênticos aos que normalmente seriam contra-
tados, aceites e praticados entre entidades independentes em operações comparáveis.
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2 — As operações a que se refere o número anterior abrangem operações comerciais, incluindo 
qualquer operação ou série de operações que tenha por objeto bens tangíveis ou intangíveis, direitos 
ou serviços, ainda que realizadas no âmbito de um qualquer acordo, designadamente de partilha 
de custos e de prestação de serviços intragrupo, bem como operações financeiras e operações 
de reestruturação ou de reorganização empresariais, que envolvam alterações da estruturas de 
negócio, a cessação ou renegociação substancial dos contratos existentes, em especial quando 
impliquem a transferência de bens tangíveis, intangíveis, direitos sobre intangíveis, ou compensa-
ções por danos emergentes ou lucros cessantes.

3 — Para a determinação dos termos e condições que seriam normalmente acordados, aceites 
ou praticados entre entidades independentes, o sujeito passivo deve adotar qualquer dos métodos 
seguintes, tendo em conta, entre outros aspetos, a natureza da operação, a disponibilidade de 
informações fiáveis e o grau de comparabilidade entre as operações ou séries de operações que 
efetua e outras substancialmente idênticas, efetuadas entre entidades independentes:

a) O método do preço comparável de mercado, o método do preço de revenda minorado, o 
método do custo majorado, o método do fracionamento do lucro ou o método da margem líquida 
da operação;

b) Outro método, técnica ou modelo de avaliação económica de ativos geralmente aceites, 
sempre que os métodos previstos na alínea anterior não possam ser utilizados devido ao carácter 
único ou singular das operações ou à falta ou escassez de informações e dados comparáveis fiáveis 
relativos a operações similares entre entidades independentes, em especial quando as operações 
tenham por objeto direitos reais sobre bens imóveis, partes de capital de sociedades não cotadas, 
direitos de crédito e intangíveis.

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 — Para efeitos de justificar que os termos e condições das operações efetuadas entre 

entidades com relações especiais são estabelecidos com observância do princípio enunciado no 
n.º 1, os sujeitos passivos devem manter organizada, nos termos estatuídos para o processo de 
documentação fiscal a que se refere o artigo 130.º, a documentação respeitante à política adotada 
em matéria de preços de transferência.

7 — Os sujeitos passivos devem indicar, na declaração anual de informação contabilística e 
fiscal a que se refere o artigo 121.º, a existência ou inexistência, no período de tributação a que 
aquela respeita, de operações com entidades com as quais está em situação de relações especiais, 
devendo ainda, no caso de declarar a sua existência, designadamente:

a) Identificar as entidades em causa;
b) Identificar e declarar o montante e a tipologia das operações realizadas com cada uma;
c) Identificar as metodologias de determinação dos preços de transferência utilizadas e as 

alterações ocorridas às metodologias adotadas;
d) Indicar o valor das correções efetuadas na determinação do lucro tributável pela não obser-

vância do princípio da plena concorrência na fixação dos termos e condições das operações;
e) Declarar se organizou, ao tempo em que as operações tiveram lugar, e mantém, a 

documentação relativa aos preços de transferência praticados.

8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 — Sempre que as regras enunciadas no n.º 1 não sejam observadas, a Autoridade Tribu-

tária e Aduaneira pode efetuar as correções na determinação do lucro tributável, pelo montante 
correspondente ao que teria sido obtido se as operações se tivessem efetuado numa situação 
normal de mercado.

10 — As correções a que se referem os n.os 8 e 9, devem ser imputadas ao período ou períodos 
de tributação em que os efeitos das operações se tornem relevantes para efeitos da determinação 
do lucro ou do rendimento tributável dos sujeitos passivos de IRC ou de IRS.

11 — (Anterior n.º 9.)
12 — (Anterior n.º 10.)
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13 — Quando a Autoridade Tributária e Aduaneira proceda às correções necessárias para a 
determinação do lucro tributável por virtude de relações especiais com outro sujeito passivo de IRC 
ou do IRS, na determinação do lucro tributável ou do rendimento tributável deste último, devem ser 
efetuados os ajustamentos adequados que sejam reflexo daquelas correções.

14 — (Anterior n.º 12.)
15 — São objeto de regulamentação por portaria do membro do Governo responsável pela 

área das finanças:

a) A definição das regras para a aplicação dos métodos de determinação dos preços de 
transferência;

b) A avaliação do grau de comparabilidade;
c) As regras para a aplicação do princípio referido no n.º 1 aos acordos de repartição de custos, 

às prestações de serviços intragrupo e às operações de reestruturação;
d) Os procedimentos aplicáveis em caso de ajustamentos nos termos dos n.os 9, 13 e 14;
e) O tipo, a natureza e o conteúdo da documentação referida no n.º 6, bem como as situações 

em que é dispensado o cumprimento desta obrigação.

Artigo 98.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Nas situações referidas no número anterior, bem como nos n.os 12 e 16 do artigo 14.º, 

os beneficiários dos rendimentos devem fazer prova perante a entidade que se encontra obrigada 
a efetuar a retenção na fonte, até ao termo do prazo estabelecido para a entrega do imposto que 
deveria ter sido deduzido nos termos das normas legais aplicáveis:

a) Da verificação dos pressupostos que resultem de convenção para evitar a dupla tributação 
ou de um outro acordo de direito internacional ou ainda da legislação interna aplicável, através da 
apresentação de formulário de modelo a aprovar por despacho do membro do Governo responsá-
vel pela área das finanças, acompanhado de documento emitido pelas autoridades competentes 
do respetivo Estado de residência que ateste a sua residência para efeitos fiscais no período em 
causa e a sujeição a imposto sobre o rendimento nesse Estado;

b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 — As entidades beneficiárias dos rendimentos que verifiquem as condições referidas nos 

n.os 1 e 2 do presente artigo e nos n.os 3 e seguintes do artigo 14.º, quando não tenha sido efetuada 
a prova nos prazos e nas condições estabelecidas, podem solicitar o reembolso total ou parcial do 
imposto que tenha sido retido na fonte, no prazo de dois anos contados a partir do termo do ano 
em que se verificou o facto gerador do imposto, mediante a apresentação de um formulário de 
modelo a aprovar por despacho do membro do Governo responsável pela área das finanças, que 
seja acompanhado de documento emitido pelas autoridades competentes do respetivo Estado de 
residência, que ateste a sua residência para efeitos fiscais no período em causa e a sujeição a 
imposto sobre o rendimento nesse Estado.

8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
10 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Artigo 130.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — Os sujeitos passivos cuja situação tributária deve ser acompanhada pela Unidade dos 

Grandes Contribuintes, de acordo com os critérios fixados na portaria do membro do Governo 
responsável pela área das finanças prevista no n.º 3 do artigo 68.º -B da Lei Geral Tributária, são 
obrigados a proceder à entrega do processo de documentação fiscal e do processo de documen-
tação respeitante à política adotada em matéria de preços de transferência, no prazo previsto para 
a entrega da declaração anual referida na alínea c) do n.º 1 do artigo 117.º

4 — As entidades a que seja aplicado o regime especial de tributação dos grupos de socie-
dades são obrigadas a proceder à entrega do processo de documentação fiscal no prazo previsto 
para a entrega da declaração anual referida na alínea c) do n.º 1 do artigo 117.º

5 — (Anterior n.º 4.)

Artigo 138.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — O acordo alcançado entre a Autoridade Tributária e Aduaneira e as autoridades compe-

tentes de outros países, quando for o caso, é reduzido a escrito e os respetivos termos são comu-
nicados ao sujeito passivo, para efeito de manifestar, por escrito, a sua aceitação.

5 — O acordo é confidencial e as informações transmitidas pelo sujeito passivo no processo 
de negociação estão protegidas pelo dever de sigilo fiscal, sem prejuízo das obrigações em matéria 
de troca de informação para efeitos fiscais a que o Estado português se encontre vinculado.

6 — O acordo deve conter, designadamente, o método ou os métodos adotados, as operações 
abrangidas, os pressupostos de base, as condições de revisão, revogação e de prorrogação e o 
prazo de vigência, que não pode ultrapassar quatro anos.

7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
10 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 4.º

Aditamento ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas

É aditado ao Código do IRC, o artigo 143.º, com a seguinte redação:

«Artigo 143.º

Volume de negócios

1 — Para efeitos do presente Código e da legislação respeitante a quaisquer outros impostos 
que direta ou indiretamente incidam sobre os lucros, o volume de negócios corresponde ao valor 
das vendas e dos serviços prestados, sem prejuízo do disposto dos números seguintes.

2 — Incluem -se, ainda, no volume de negócios as rendas relativas a propriedades de investi-
mento tal como se encontram definidas na normalização contabilística especificamente aplicável, 
ainda que estejam reconhecidas como ativos fixos tangíveis, quando obtidas no âmbito de uma 
atividade que integre o objeto social do sujeito passivo.

3 — No caso dos bancos, empresas de seguros e outras entidades do setor financeiro 
para as quais esteja prevista a aplicação de planos de contabilidade específicos, o volume de 
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negócios é substituído pelos juros e rendimentos similares e comissões ou pelos prémios bru-
tos emitidos e comissões de contratos de seguro e operações consideradas como contratos de 
investimento ou contratos de prestação de serviços, consoante a natureza da atividade exercida 
pelo sujeito passivo.»

CAPÍTULO III

Impostos indiretos

SECÇÃO I

Imposto sobre o Valor Acrescentado

Artigo 5.º

Alteração ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado

O artigo 27.º do Código do IVA, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 27.º

[...]

1 — Sem prejuízo do disposto no regime especial referido nos artigos 60.º e seguintes, os 
sujeitos passivos são obrigados a entregar o montante do imposto exigível, apurado nos termos 
dos artigos 19.º a 26.º e 78.º, nos locais de cobrança legalmente autorizados, nos seguintes prazos:

a) Até ao dia 15 do 2.º mês seguinte àquele a que respeitam as operações, no caso de sujeitos 
passivos abrangidos pela alínea a) do n.º 1 do artigo 41.º;

b) Até ao dia 20 do 2.º mês seguinte ao trimestre do ano civil a que respeitam as operações, 
no caso de sujeitos passivos abrangidos pela alínea b) do n.º 1 do artigo 41.º

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

SECÇÃO II

Imposto do Selo

Artigo 6.º

Alteração ao Código do Imposto do Selo

Os artigos 49.º e 52.º -A do Código do Imposto do Selo, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 49.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — Os sujeitos passivos referidos no n.º 1 do artigo 2.º e os titulares do encargo resul-

tante das liquidações de imposto por aqueles efetuadas podem apresentar reclamação nos 
termos do n.º 1 do artigo 131.º do CPPT.

Artigo 52.º -A

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d) (Revogada.)

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — Quaisquer alterações aos elementos declarados anteriormente devem ser efetuadas 

através da apresentação de declaração de substituição relativamente ao período a que aqueles 
se reportam, nos termos e condições seguintes:

a) Sem prejuízo da responsabilidade contraordenacional que ao caso couber, quando da al-
teração resulte imposto superior ao anteriormente declarado, ainda que fora do prazo legalmente 
estabelecido;

b) Quando da alteração resulte imposto inferior ao anteriormente declarado, no prazo de um 
ano contado a partir da data prevista no n.º 2, ou até à data de conclusão de procedimento inspetivo, 
consoante o que ocorrer primeiro.

4 — Da apresentação das declarações de substituição não pode resultar a ampliação dos pra-
zos de reclamação graciosa, impugnação judicial ou revisão do ato tributário, que seriam aplicáveis 
caso não tivessem sido apresentadas.

5 — Quando da alteração resulte imposto inferior ao anteriormente declarado, o reembolso 
é efetuado até ao fim do 2.º mês seguinte ao da submissão da declaração de substituição 
prevista na alínea b) do n.º 3, desde que a mesma tenha sido submetida dentro do prazo legal 
e não contenha erros de preenchimento.»

Artigo 7.º

Alteração à Tabela Geral do Imposto do Selo

A verba 11.2 da Tabela Geral do Imposto do Selo, aprovada em anexo à Lei n.º 150/99, de 
11 de setembro, na sua redação atual, passa a ter a seguinte redação:

«11.2 — Os prémios do bingo, com exceção dos prémios do bingo online, de rifas e do jogo do 
loto, bem como de quaisquer sorteios ou concursos, com exceção dos prémios dos jogos sociais 
previstos na verba n.º 11.3 da presente Tabela — sobre o valor ilíquido, acrescendo 10 % quando 
atribuídos em espécie:

11.2.1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11.2.2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »
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SECÇÃO III

Impostos Especiais de Consumo

Artigo 8.º

Alteração ao Código dos Impostos Especiais de Consumo

Os artigos 87.º -C, 109.º, 110.º e 114.º do Código dos IEC, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 87.º -C

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e) Concentrados previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 87.º -A:

i) Na forma líquida: € 6/hl, € 36/hl, € 48/hl ou € 120/hl, consoante o teor de açúcar seja, respetivamente, 
inferior a 25 gramas por litro, inferior a 50 gramas por litro e igual ou superior 25 gramas por litro, inferior 
a 80 gramas por litro e igual ou superior 50 gramas por litro, ou igual ou superior a 80 gramas por litro;

ii) Apresentados sob a forma de pó, grânulos ou outras formas sólidas: € 10/hl, € 60/hl, € 80/hl e 
€ 200/hl por 100 quilogramas de peso líquido, consoante o teor de açúcar seja, respetivamente, infe-
rior a 25 gramas por litro, inferior a 50 gramas por litro e igual ou superior 25 gramas por litro, inferior 
a 80 gramas por litro e igual ou superior 50 gramas por litro, ou igual ou superior a 80 gramas por litro.

Artigo 109.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
g)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 — Nas embalagens destinadas a exportação ou a provisões de bordo é dispensada a indi-
cação do preço de venda ao público.

3 — (Revogado.)

Artigo 110.º

Marcação das embalagens

1 — As embalagens de venda ao público de tabaco manufaturado para consumo no território 
nacional devem ter aposta, antes da sua introdução no consumo, uma estampilha especial, cujo 
modelo, forma de aposição e controlo são regulamentados por portaria do membro do Governo 
responsável pela área das finanças, a qual é utilizada como elemento de segurança, sendo com-
plementada por um identificador único, sempre que exigível, nos termos da legislação aplicável.
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2 — As formalidades a observar para a requisição e o fornecimento das estampilhas especiais 
e do identificador único, bem como os correspondentes preços unitários, são determinados por 
portaria do membro do Governo responsável pela área das finanças.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 114.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — (Revogado.)
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPÍTULO IV

Impostos locais

SECÇÃO I

Imposto Municipal sobre Imóveis

Artigo 9.º

Regime transitório do IMI

O artigo 15.º -N do Decreto -Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro, que aprovou o Código do 
IMI, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 15.º -N

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — (Anterior n.º 6.)
3 — Os proprietários, usufrutuários ou superficiários de prédios urbanos arrendados por 

contratos de arrendamento celebrados nos termos dos números anteriores, devem apresentar, 
anualmente, no período compreendido entre 1 de novembro e 15 de dezembro, participação de 
que constem o valor da última renda mensal devida e a identificação fiscal do inquilino, conforme 
modelo aprovado por portaria do membro do Governo responsável pela área das finanças.

4 — A participação referida no número anterior deve ser acompanhada da participação eletrónica 
do contrato de arrendamento ou respetivo modelo 2 da AT, ou ainda, na sua falta, por meios de prova 
idóneos nos termos a definir por portaria do membro do Governo responsável pela área das finanças.

5 — A participação deve ainda ser acompanhada de cópia do recibo de renda ou canhoto 
desse recibo relativos aos doze meses anteriores à data da apresentação da participação, ou 
ainda por mapas mensais de cobrança de rendas nos mesmos meses, nos casos em que estas 
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são recebidas por entidades representativas dos proprietários, usufrutuários ou superficiários 
de prédios arrendados nos termos dos n.os 1 e 2.

6 — (Anterior n.º 5.)
7 — (Revogado.)
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 — (Revogado.)
10 — O valor patrimonial tributário, para efeitos exclusivamente de IMI, fixado nos termos do 

presente artigo, não é aplicável, prevalecendo, para todos os efeitos, o valor patrimonial tributário 
determinado na avaliação geral, nas seguintes situações:

a) Falta de apresentação, nos prazos estabelecidos nos números anteriores, da participação 
ou dos elementos previstos nos n.os 3, 4 e 5;

b) Não declaração de rendas referentes aos contratos de arrendamento previstos nos n.os 1 e 
2 para efeitos do imposto sobre o rendimento das pessoas singulares e de imposto sobre o rendi-
mento das pessoas coletivas no ano anterior ao ano da participação referida no n.º 3;

c) Divergência entre a renda participada e a constante daquela declaração;
d) (Revogada.)
e) Transmissão onerosa ou doação do prédio ou parte do prédio urbano;
f) Cessação do contrato de arrendamento referido nos n.os 1 ou 2;
g) Atualização da renda nos termos previstos nos artigos 30.º a 37.º ou 50.º a 54.º da Lei 

n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 31/2012, de 14 de agosto, exceto nas situações 
referidas no n.º 2;

h) (Revogada.)

11 — A falsificação, viciação e alteração dos elementos referidos nos n.os 3, 4 e 5 ou as omissões 
ou inexatidões das participações previstas no n.º 3, quando não devam ser punidas pelo crime de 
fraude fiscal, constituem contraordenação punível nos termos do artigo 118.º ou 119.º do Regime 
Geral das Infrações Tributárias, aprovado pela Lei n.º 15/2001, de 5 de junho.»

Artigo 10.º

Alteração ao Código do Imposto Municipal sobre Imóveis

Os artigos 81.º, 93.º e 112.º do Código do IMI, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 81.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Ao serviço de finanças referido no número anterior compete averbar, na matriz predial 

de todos os prédios inscritos em nome do autor da herança, o número de identificação fiscal 
atribuído à herança indivisa e a identificação dos herdeiros, com a menção das respetivas 
quotas -partes.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 93.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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7 — Os advogados e solicitadores podem, no exercício da sua profissão, ter acesso à informa-
ção constante das cadernetas prediais, sem que se lhes possa opor o regime da confidencialidade, 
nas seguintes condições:

a) Quando se trate de matéria relacionada com o interesse efetivo dos respetivos clientes;
b) Sujeição a deveres de confidencialidade relativamente à informação que consultam.

Artigo 112.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — Salvo quanto aos prédios abrangidos pela alínea b) do n.º 2 do artigo 11.º, as taxas pre-

vistas nas alíneas b) e c) do n.º 1 são elevadas, anualmente, ao triplo nos casos:

a) De prédios urbanos que se encontrem devolutos há mais de um ano, ou prédios em ruínas, 
como tal definidos em diploma próprio;

b) Prédios urbanos parcialmente devolutos, incidindo o agravamento da taxa, no caso dos 
prédios não constituídos em propriedade horizontal, apenas sobre a parte do valor patrimonial 
tributário correspondente às partes devolutas.

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
10 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
12 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
13 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
14 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
15 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
16 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
17 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
18 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

SECÇÃO II

Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis

Artigo 11.º

Alteração ao Código do Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis

O artigo 21.º do Código do IMT, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 21.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



N.º 179 18 de setembro de 2019 Pág. 18

Diário da República, 1.ª série

c) Quando a declaração for apresentada por meios eletrónicos ou nos termos da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 263 -A/2007, de 23 de julho, considera -se competente para a 
liquidação do IMT o serviço de finanças do domicílio ou sede do sujeito passivo.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

SECÇÃO III

Imposto Único de Circulação

Artigo 12.º

Alteração ao Código do Imposto Único de Circulação

Os artigos 2.º, 10.º, 18.º e 18.º -A do Código do IUC, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) Categoria A: Automóveis ligeiros de passageiros e automóveis ligeiros de utilização mista 
com peso bruto não superior a 2 500 kg que tenham sido matriculados, pela primeira vez, no ter-
ritório nacional ou num Estado -Membro da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu, 
desde 1981 até à data da entrada em vigor do presente código;

b) Categoria B: Automóveis de passageiros referidos nas alíneas a) e d) do n.º 1 do artigo 2.º do 
Código do Imposto sobre Veículos e automóveis ligeiros de utilização mista com peso bruto não supe-
rior a 2 500 kg, cuja data da primeira matrícula, no território nacional ou num Estado -Membro da União 
Europeia ou do Espaço Económico Europeu, seja posterior à da entrada em vigor do presente código;

c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
g)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 10.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Aos veículos da categoria B cuja data da primeira matrícula no território nacional ou num 

Estado-Membro da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu seja posterior a 1 de janeiro 
de 2017, aplicam -se as seguintes taxas adicionais:

  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

3 — Na determinação do valor total do IUC, devem multiplicar -se à coleta obtida a partir das tabelas 
previstas nos números anteriores os seguintes coeficientes, em função do ano da primeira matrícula do ve-
ículo em território nacional ou num Estado-Membro da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu:

  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Artigo 18.º

[...]

1 — Na ausência de registo de propriedade do veículo efetuado dentro do prazo legal, o im-
posto devido é liquidado e exigido:

a) Ao sujeito passivo do imposto sobre veículos com base na declaração aduaneira do veículo 
em que assenta a liquidação desse imposto, ainda que não seja devido;

b) Ao que seria sujeito passivo do imposto sobre veículos com base na declaração aduaneira de 
veículo entregue nos termos do n.º 3 do artigo 17.º do CISV, quando se trate de veículos excluídos 
daquele imposto.

2 — Na falta ou atraso de liquidação imputável ao sujeito passivo, ou no caso de erro, omissão, 
falta ou qualquer outra irregularidade que prejudique a cobrança do imposto, a Autoridade Tributária 
e Aduaneira procede à liquidação oficiosa com base nos elementos de que disponha, notificando o 
sujeito passivo para, no prazo de 10 dias úteis, proceder ao respetivo pagamento.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 18.º -A

[...]

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — São também oficiosamente revistas as liquidações, quando ocorram inexatidões ou erros 

materiais manifestos, imputáveis às entidades competentes para o registo.»

CAPÍTULO V

Infrações tributárias

Artigo 13.º

Alteração ao Regime Geral das Infrações Tributárias

Os artigos 116.º, 117.º e 119.º do RGIT, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 116.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — Quando a infração prevista no n.º 1 diga respeito à falta de apresentação ou apresentação 

fora do prazo legal da declaração a que se referem os n.os 2, 4, 5, 6 e 7 do artigo 63.º -A da lei geral 
tributária é punível com coima de € 3000 a € 165 000.

Artigo 117.º

[...]

1 — A falta ou atraso na apresentação ou a não exibição, imediata ou no prazo que a lei 
ou a administração tributária fixarem, de declarações ou documentos comprovativos dos factos, 
valores ou situações constantes das declarações, documentos de transporte ou outros que le-
galmente os possam substituir, comunicações, guias, registos, ainda que em formato digital, ou 
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outros documentos e a não prestação de informações ou esclarecimentos que autonomamente 
devam ser legal ou administrativamente exigidos são puníveis com coima de € 150 a € 3 750.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 — A falta de apresentação da documentação respeitante à política adotada em matéria 

de preços de transferência, bem como a falta de apresentação, no prazo legalmente previsto, da 
declaração de comunicação da identificação da entidade declarante ou da declaração financeira 
e fiscal por país relativa às entidades de um grupo multinacional, é punível com coima de € 500 a 
€ 10 000, acrescida de 5 % por cada dia de atraso no cumprimento das presentes obrigações.

7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
10 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 119.º

[...]

1 — As omissões ou inexatidões relativas à situação tributária que não constituam fraude fiscal 
nem contraordenação prevista no artigo anterior, praticadas nas declarações e comunicações, bem 
como nos documentos comprovativos dos factos, valores ou situações delas constantes, incluindo 
as praticadas nos livros de contabilidade e escrituração, nos documentos de transporte ou outros 
que legalmente os possam substituir, comunicações, guias, registos, ainda que em formato digital, 
ou noutros documentos fiscalmente relevantes que devam ser mantidos, apresentados ou exibidos, 
são puníveis com coima de € 375 a € 22 500.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — Para efeitos do n.º 1 são consideradas declarações as referidas no n.º 1 do artigo 116.º e 

no n.º 2 do artigo 117.º, e são consideradas comunicações as referidas no n.º 9 do artigo 117.º
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 — As omissões ou inexatidões relativas à declaração a que se referem os n.os 2, 4, 5, 6 e 7 

do artigo 63.º -A da lei geral tributária são puníveis com coima prevista no n.º 4 do artigo 116.º»

Artigo 14.º

Alteração ao Código de Procedimento e de Processo Tributário

O artigo 39.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 433/99, de 26 de outubro, na sua redação atual, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 39.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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10 — As notificações efetuadas para o domicílio fiscal eletrónico consideram -se efetuadas no 
décimo quinto dia posterior ao registo de disponibilização daquelas, sendo que a contagem só se 
inicia no primeiro dia útil seguinte, no sistema de suporte ao serviço público de notificações eletró-
nicas associado à morada única digital ou na caixa postal eletrónica da pessoa a notificar.

11 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
12 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
13 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

CAPÍTULO VI

Outras disposições

Artigo 15.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 492/88, de 30 de dezembro

Os artigos 29.º, 31.º, 34.º -A e 37.º do Decreto -Lei n.º 492/88, de 30 de dezembro, na sua 
redação atual, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 29.º

[...]

1 — As dívidas de impostos sobre o rendimento das pessoas singulares e das pessoas co-
letivas podem ser pagas em prestações, devendo o pedido ser apresentado antes da instauração 
do respetivo processo de execução fiscal.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 31.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Os pedidos de pagamento em prestações contêm a identificação do requerente, a natureza 

da dívida e o número de prestações pretendido, devendo ser apresentados por via eletrónica, no 
prazo de 15 dias a contar do termo do prazo para o pagamento voluntário.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 34.º -A

[...]

1 — As dívidas de imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS) e de imposto 
sobre o rendimento das pessoas coletivas (IRC) de valor igual ou inferior, respetivamente, a € 5 000 
e € 10 000 podem ser pagas em prestações, com isenção de garantia, desde que o requerente 
não seja devedor de quaisquer tributos administrados pela Autoridade Tributária e Aduaneira, nos 
termos do presente artigo.

2 — Os pedidos de pagamento em prestações a que se refere o número anterior são apresen-
tados por via eletrónica até 15 dias após o termo do prazo para o pagamento voluntário e devem 
conter a identificação do requerente e a natureza da dívida.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Artigo 37.º

[...]

1 — A falta de pagamento de qualquer das prestações importa o vencimento imediato das 
seguintes.

2 — Verificada a falta de pagamento, é notificada a entidade que prestou a garantia para, 
no prazo de 30 dias, efetuar o pagamento da dívida ainda existente até ao montante da garantia 
prestada.

3 — Findo o prazo referido no número anterior sem que tenha sido efetuado o pagamento, 
é de imediato instaurado processo de execução fiscal, pelo valor em dívida, contra o devedor e 
entidade garante.»

Artigo 16.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 198/2012, de 24 de agosto

Os artigos 3.º e 5.º do Decreto -Lei n.º 198/2012, de 24 de agosto, na sua redação atual, pas-
sam a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — A comunicação referida no número anterior deve ser efetuada até ao dia 12 do mês se-

guinte ao da emissão da fatura.
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 5.º

Conservação dos dados comunicados

Os dados comunicados relativos a faturas devem ser mantidos até ao final do décimo quinto 
ano seguinte àquele a que respeitem, sendo obrigatoriamente destruídos no prazo de seis meses 
após o decurso deste prazo.»

Artigo 17.º

Alteração ao Regime Jurídico da Arbitragem em Matéria Tributária

O artigo 25.º do Regime Jurídico da Arbitragem em Matéria Tributária, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 10/2011, de 20 de janeiro, na sua redação atual, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 25.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — A decisão arbitral sobre o mérito da pretensão deduzida que ponha termo ao processo 

arbitral é ainda suscetível de recurso para o Supremo Tribunal Administrativo quando esteja em 
oposição, quanto à mesma questão fundamental de direito, com outra decisão arbitral ou com 
acórdão proferido pelo Tribunal Central Administrativo ou pelo Supremo Tribunal Administrativo.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 18.º

Interconexão de dados entre a Caixa de Previdência dos Advogados
e Solicitadores e a Autoridade Tributária e Aduaneira

1 — Para efeitos de transparência contributiva com vista a melhorar a eficácia dos processos 
de declaração dos rendimentos para efeitos do IRS, a Caixa de Previdência dos Advogados e So-
licitadores comunica à Autoridade Tributária e Aduaneira, por transmissão eletrónica de dados, a 
informação relativa às contribuições efetuadas àquela Caixa no âmbito do Regulamento da Caixa 
de Previdência dos Advogados e Solicitadores, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 119/2015, de 29 de 
junho, na sua redação atual.

2 — Os termos e condições da transmissão eletrónica de dados, prevista no número anterior, 
são estabelecidos por protocolo a celebrar entre a Autoridade Tributária e Aduaneira e a Caixa de 
Previdência dos Advogados e Solicitadores.

3 — A transmissão da informação prevista no presente artigo é efetuada preferencialmente por 
via eletrónica, obedecendo aos princípios e regras aplicáveis ao tratamento de dados pessoais, nos 
termos do Regulamento Geral de Proteção de Dados e respetiva legislação complementar.

Artigo 19.º

Interconexão de dados entre a Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A.,
e a Autoridade Tributária e Aduaneira

1 — No âmbito do funcionamento do sistema de rastreabilidade de produtos do tabaco, previsto 
no artigo 13.º -A da Lei n.º 37/2007, de 14 de agosto, na sua redação atual, e no Regulamento de 
Execução (UE) 2018/574 da Comissão, de 15 de dezembro de 2017, a Imprensa Nacional -Casa 
da Moeda, S. A. (INCM), e a Autoridade Tributária e Aduaneira podem acordar, mediante a cele-
bração de protocolo, a troca de informações para efeitos de atribuição dos códigos identificadores 
de operadores económicos por parte da INCM.

2 — A transmissão da informação prevista no presente artigo é efetuada preferencialmente por 
via eletrónica, obedecendo aos princípios e regras aplicáveis ao tratamento de dados pessoais, nos 
termos do Regulamento Geral de Proteção de Dados e respetiva legislação complementar.

Artigo 20.º

Aditamento ao Estatuto da Ordem dos Contabilistas Certificados

São aditados ao Estatuto da Ordem dos Contabilistas Certificados, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 452/99, de 5 de novembro, na sua redação atual, os artigos 12.º -A e 12.º -B, com a seguinte 
redação:

«Artigo 12.º -A

Justo impedimento de curta duração

1 — São consideradas justo impedimento de curta duração, que impedem o contabilista certifi-
cado de cumprir as obrigações declarativas fiscais dos contribuintes que constam do seu cadastro, 
as seguintes ocorrências:

a) Falecimento de cônjuge não separado de pessoas e bens, de pessoa com quem vivam em 
condições análogas às dos cônjuges, ou de parente ou afim no 1.º grau da linha reta;

b) Falecimento de outro parente ou afim na linha reta ou no 2.º grau da linha colateral;
c) Doença grave e súbita ou internamento hospitalar, que impossibilite em absoluto o contabi-

lista certificado de cumprir as suas obrigações, bem como nas situações de parto;
d) Situações de parentalidade.
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2 — Consideram -se, para os efeitos previstos no número anterior, as ocorrências verificadas 
nos prazos seguintes:

a) 5 dias consecutivos anteriores à data limite de cumprimento das obrigações declarativas e 
que se mantenham nessa data, no caso da alínea a) do número anterior;

b) 2 dias consecutivos anteriores à data limite de cumprimento das obrigações declarativas e 
que se mantenham nessa data, no caso da alínea b) do número anterior;

c) 15 dias consecutivos anteriores à data limite de cumprimento das obrigações declarativas 
e que se mantenham nessa data, no caso da alínea c) do número anterior;

d) Nascimento ou adoção nos 15 dias consecutivos anteriores à data limite de cumprimento 
das obrigações declarativas e que se mantenham nessa data, se estiver em causa situações de 
nascimento ou adoção, no caso da alínea d) do número anterior.

3 — Em caso de verificação da ocorrência de justo impedimento, a obrigação declarativa deve 
ser cumprida, consoante cada uma das alíneas do n.º 1, no prazo de:

a) 10 dias após a data da ocorrência, no caso da alínea a);
b) 4 dias após a data da ocorrência, no caso da alínea b);
c) 30 dias após a data da ocorrência, no caso da alínea c);
d) 60 dias após a data da ocorrência, no caso da alínea d).

4 — O justo impedimento deve ser invocado na declaração entregue nos termos do número 
anterior.

5 — O contabilista certificado deve, no prazo máximo de quinze dias úteis contados da data 
limite do cumprimento das obrigações declarativas fiscais, apresentar à Autoridade Tributária e 
Aduaneira, através do Portal das Finanças, os seguintes documentos:

a) Para as situações previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1, certidão de óbito e comprovativo 
do grau de parentesco;

b) Para as situações previstas na alínea c) do n.º 1, o certificado de incapacidade emitido 
pelo médico de família ou documento emitido pelo centro hospitalar em caso de internamento que 
comprovem que se trata de uma doença súbita e grave que impossibilita o contabilista certificado 
de dar cumprimento às obrigações declarativas do cliente ou indicar um contabilista certificado 
suplente;

c) Na situação de parentalidade, comprovativo do nascimento ou da adoção.

6 — A ocorrência do justo impedimento afasta a responsabilidade contraordenacional ou 
penal, bem como os juros compensatórios, quando a obrigação declarativa em falta for cumprida 
nos prazos previstos no n.º 3.

7 — A prestação de falsas declarações sobre a ocorrência de justo impedimento constitui 
infração disciplinar, sem prejuízo da responsabilidade criminal aplicável.

8 — As obrigações declarativas fiscais abrangidas pelo regime previsto neste artigo são defi-
nidas por portaria do membro ao Governo responsável pela área das finanças.

Artigo 12.º -B

Justo impedimento prolongado

1 — Nas situações de doença prolongada ou de gozo de licença parental por período superior 
ao previsto, respetivamente, nas alíneas c) e d) do n.º 3 do artigo anterior, o contabilista certificado 
procede, em conjunto com as entidades a quem presta serviços e no prazo de 15 dias contados 
a partir do momento em que invoca o justo impedimento, à nomeação do contabilista certificado 
suplente previsto no artigo 12.º

2 — Nos casos em que, em resultado de condição médica provocada por doença prolongada, 
o contabilista certificado se encontre impossibilitado de proceder à nomeação de contabilista cer-
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tificado suplente e de entregar tempestivamente a documentação comprovativa nos termos da 
alínea b) do n.º 5 do artigo anterior, a entidade a quem o contabilista certificado presta serviços 
indica ou solicita à Ordem um contabilista certificado para ser nomeado como suplente provisório 
no prazo de 15 dias contados a partir da data em que tome conhecimento do facto determinante 
do justo impedimento, o qual assume imediatamente as suas funções até que seja comunicado o 
término do impedimento prolongado nos termos do n.º 4.

3 — Ao contabilista certificado suplente compete, durante o período de impedimento prolon-
gado, cumprir as obrigações contabilísticas e fiscais das entidades a quem o contabilista certificado 
presta serviços, nos termos previstos no artigo 10.º

4 — O contabilista certificado suplente cessa funções após a comunicação do término do 
impedimento prolongado do contabilista certificado substituído.

5 — O contabilista certificado suplente não pode assumir a responsabilidade técnica das enti-
dades a quem prestou serviços nessa qualidade, nos 24 meses seguintes à cessação de funções, 
sem a expressa autorização do contabilista certificado substituído.»

Artigo 21.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 8/2007, de 17 de janeiro

O artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 8/2007, de 17 de janeiro, na sua redação atual, passa a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 2.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 — No processo de submissão prévia a que se refere o número anterior, devem ser excluí-

dos, previamente à submissão, os campos de dados do ficheiro normalizado de auditoria tributária, 
designado de SAF -T(PT), relativo à contabilidade, que sejam considerados de menor relevância 
ou de desproporcionalidade face ao âmbito e objeto do presente diploma, designadamente dados 
que possam por em causa deveres de sigilo a que, legal ou contratualmente, os sujeitos passivos 
se encontrem obrigados.

7 — Para efeitos dos números anteriores e demais artigos do presente diploma, os campos 
de dados do ficheiro normalizado SAF -T(PT), relativo à contabilidade, e os procedimentos a adotar, 
são definidos por decreto -lei.

8 — Para efeitos contraordenacionais, a obrigação de entrega da IES/DA constitui uma obri-
gação distinta da submissão e validação do ficheiro normalizado referido nos números anteriores.»

Artigo 22.º

Aditamento ao Decreto -Lei n.º 8/2007, de 17 de janeiro

É aditado ao Decreto -Lei n.º 8/2007, de 17 de janeiro, na sua redação atual, o artigo 10.º -A, 
com a seguinte redação:

«Artigo 10.º -A

Regulamentação prévia necessária à entrega do ficheiro SAF -T(PT), relativo à contabilidade

A obrigação de entrega do ficheiro SAF -T(PT), relativo à contabilidade, devidamente expur-
gado, prevista nos artigos anteriores, está dependente da prévia publicação do decreto -lei previsto 
no n.º 7 do artigo 2.º»
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Artigo 23.º

Tratamento de dados no âmbito da atribuição de passes sociais de caráter familiar

1 — A verificação dos requisitos para atribuição dos passes sociais de caráter familiar é efe-
tuada por consulta à informação disponível na Autoridade Tributária e Aduaneira (AT) e Instituto 
dos Registos e do Notariado, I. P. (IRN) relativa à composição do agregado familiar e identificação 
dos seus membros, por referência ao requerente responsável pelo agregado, e freguesia a que 
corresponde o domicílio dos respetivos membros.

2 — A consulta a que se refere o número anterior é efetuada por interconexão de dados relativos 
aos sujeitos identificados pelo declarante no pedido de atribuição de passe social de caráter familiar, 
por referência aos respetivos número de identificação fiscal e número de identificação civil.

3 — As categorias de dados sujeitas a tratamento, quando disponíveis, são:

a) Nome;
b) Número de identificação fiscal;
c) Data de nascimento;
d) Número de identificação civil;
e) Estado civil;
f) Morada de residência, e/ou Código de Concelho ou Freguesia; e
g) Relação familiar direta entre os beneficiários do Passe.

4 — A transmissão de dados prevista nos números anteriores é efetuada preferencialmente 
por via eletrónica, obedecendo aos princípios e regras aplicáveis ao tratamento de dados pessoais, 
nos termos do Regulamento Geral da Proteção de Dados e respetiva legislação complementar.

5 — A verificação dos requisitos para atribuição dos passes sociais de caráter familiar pode 
ainda ser efetuada por consulta à informação disponível na Segurança Social, por referência ao 
requerente responsável pelo agregado.

6 — Os termos e condições do tratamento de dados previsto neste artigo devem constar de 
protocolo a celebrar entre AT, IRN, Segurança Social e as demais entidades envolvidas.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 24.º

Norma transitória

Caso não seja possível efetuar a compensação prevista no artigo 51.º do Código do Imposto 
do Selo relativamente a períodos anteriores à data de entrada em vigor da Declaração Mensal de 
Imposto do Selo prevista no artigo 52.º -A, o sujeito passivo deve reclamar graciosamente no prazo 
de 2 anos a contar daquela data.

Artigo 25.º

Norma revogatória

São revogados:

a) Os n.os 4 e 5 do artigo 106.º do Código do IRC;
b) O n.º 3 do artigo 109.º do Código dos IEC;
c) O n.º 4 do artigo 114.º do Código dos IEC;
d) O n.º 2 do artigo 41.º do Código do IMT;
e) Os n.os 7 e 9 e as alíneas d) e h) do n.º 10 do artigo 15.º -N do Decreto -Lei n.º 287/2003, de 

12 de novembro, que aprovou o Código do IMI;
f) A alínea g) do n.º 1 do artigo 7.º do Código do IUC;
g) O artigo 51.º e a alínea d) do n.º 1 do artigo 52.º -A do Código do Imposto do Selo.
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Artigo 26.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — A presente lei entra em vigor em 1 de outubro de 2019.
2 — Produzem efeitos a 1 de janeiro de 2020:

a) As alterações ao Código do Imposto do Selo;
b) As alterações aos artigos 2.º e 10.º do Código do IUC;
c) O aditamento ao Estatuto da Ordem dos Contabilistas Certificados;
d) O artigo 24.º e as alíneas c) e d) do artigo 25.º da presente lei.

Aprovada em 19 de julho de 2019.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

Promulgada em 16 de agosto de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 21 de agosto de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

112539621 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 198/2019

Sumário: Recomenda ao Governo que publique o diploma que estabelece o regime jurídico da 
prevenção da contaminação e remediação dos solos.

Recomenda ao Governo que publique o diploma que estabelece o regime jurídico da prevenção
da contaminação e remediação dos solos

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que publique o diploma que estabelece o regime jurídico da prevenção da 
contaminação e remediação dos solos.

Aprovada em 19 de julho de 2019.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

112505496 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 199/2019

Sumário: Recomenda ao Governo a adoção de medidas legislativas e regulamentares destina-
das aos idosos portugueses residentes no estrangeiro e aos emigrantes que se encon-
trem em situação de absoluta carência de meios de subsistência ou que evidenciam 
enorme fragilidade.

Recomenda ao Governo a adoção de medidas legislativas e regulamentares destinadas aos idosos
portugueses residentes no estrangeiro e aos emigrantes que se encontrem

em situação de absoluta carência de meios de subsistência ou que evidenciam enorme fragilidade

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, reco-
mendar ao Governo que adote medidas legislativas e regulamentares de apoio social necessárias 
para assegurar, no âmbito do Apoio Social a Emigrantes Carenciados das Comunidades Portuguesas 
e do Apoio Social aos Idosos Carenciados das Comunidades Portuguesas, que a candidatura a estes 
apoios possa ser apresentada por familiar ou instituição de solidariedade social que acompanhe 
o emigrante ou o idoso carenciado, respetivamente, e estabelecer um prazo perentório de 60 dias 
para resposta da Comissão de Análise, Avaliação e Acompanhamento.

Aprovada em 19 de julho de 2019.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

112506079 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 200/2019

Sumário: Declaração da atribuição de 1 % do Orçamento do Estado para a Cultura como meta a 
atingir no sentido da democratização cultural.

Declaração da atribuição de 1 % do Orçamento do Estado para a Cultura como meta a atingir 
no sentido da democratização cultural

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, 
declarar a atribuição de 1 % do Orçamento do Estado para a Cultura como objetivo mínimo a atin-
gir no sentido do cumprimento da responsabilidade do Estado para a promoção, nos termos da 
Constituição, da «democratização da cultura, incentivando e assegurando o acesso de todos os 
cidadãos à fruição e criação cultural».

Aprovada em 19 de julho de 2019.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

112506143 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 201/2019

Sumário: Recomenda ao Governo que diligencie no sentido de proceder a um estudo sobre a 
forma como poderão vir a ser atribuídos os benefícios constantes na Lei n.º 3/2009, de 
13 de janeiro, aos ex-militares do recrutamento local sem registos de carreira contribu-
tiva, nos regimes previstos no n.º 2 da referida lei.

Recomenda ao Governo que diligencie no sentido de proceder a um estudo sobre a forma como poderão vir 
a ser atribuídos os benefícios constantes na Lei n.º 3/2009, de 13 de janeiro, aos ex -militares do recrutamento 

local sem registos de carreira contributiva, nos regimes previstos no n.º 2 da referida lei

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, 
recomendar ao Governo que diligencie no sentido de proceder a um estudo sobre a forma como 
poderão vir a ser atribuídos os benefícios constantes na Lei n.º 3/2009, de 13 de janeiro, aos ex-
-militares do recrutamento local sem registos de carreira contributiva, nos regimes previstos no 
n.º 2 da referida lei.

Aprovada em 19 de julho de 2019.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

112506184 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 202/2019

Sumário: Recomenda ao Governo que tome medidas relacionadas com a saída do Reino Unido 
da União Europeia.

Recomenda ao Governo que tome medidas relacionadas
com a saída do Reino Unido da União Europeia

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que:

1 — Intensifique os trabalhos urgentes e necessários de preparação multissectorial do Plano 
de Ação de Contingência para a saída do Reino Unido da União Europeia (com ou sem acordo), 
conforme recomendado reiteradamente, a todos os Estados -Membros, pela Comissão Europeia e 
pelo Conselho Europeu.

2 — Reforce as permanências consulares e aposte numa maior capacidade de resposta dos 
serviços consulares no Reino Unido nos processos de regularização da situação dos cidadãos 
nacionais a residir e trabalhar no Reino Unido.

3 — Operacionalize, no Plano de Ação de Contingência, uma linha de crédito vocacionada 
para o apoio às empresas portuguesas que operam ou exportam para o Reino Unido.

4 — Lance, à margem do Plano de Ação, de forma planeada e eficaz, uma campanha de infor-
mação orientada para as empresas e, em particular, para a necessidade de estas desenvolverem 
planos de contingência para a mitigação dos efeitos perniciosos que possam resultar da saída do 
Reino União da União Europeia.

5 — Informe a Assembleia da República do ponto de situação do Plano de Ação de Contin-
gência relativo a Portugal.

Aprovada em 19 de julho de 2019.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

112504297 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 203/2019

Sumário: Deslocação do Presidente da República à Grécia.

Deslocação do Presidente da República à Grécia

A Comissão Permanente da Assembleia da República resolve, nos termos da alínea e) do 
n.º 3 do artigo 179.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, dar assentimento à deslocação de 
Sua Excelência o Presidente da República à Grécia, nos dias 10 e 11 de outubro, para participar 
na 15.ª Reunião de Chefes de Estado do «Grupo de Arraiolos», que terá lugar em Atenas.

Aprovada em 11 de setembro de 2019.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

112583953 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 204/2019

Sumário: Deslocação do Presidente da República a Roma.

Deslocação do Presidente da República a Roma

A Comissão Permanente da Assembleia da República resolve, nos termos da alínea e) do n.º 3 
do artigo 179.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, dar assentimento à deslocação de Sua 
Excelência o Presidente da República a Roma, entre os dias 4 e 6 de outubro próximo, para estar 
presente na cerimónia do cardinalato de Dom José Tolentino de Mendonça.

Aprovada em 11 de setembro de 2019.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

112583978 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 140/2019

de 18 de setembro

Sumário: Regula as condições de acesso e de exploração de serviço público de transporte de 
passageiros expresso.

O Programa do XXI Governo Constitucional preconiza a necessidade de proporcionar aos 
cidadãos serviços de transporte público de qualidade, cómodos, rápidos, integrados, de acesso 
fácil e inteligível para o utilizador, designadamente em matéria de percursos, horários e custo.

Para atingir estes objetivos, o Governo promove o funcionamento, em todo o país, de serviços 
de transporte público de qualidade (coletivo e individual, com ou sem condutor), com horários e 
frequências ajustados às necessidades dos utilizadores, estimula a criação de estações -hub inter-
modais que facilitem a ligação de diferentes modos de transporte e serviços de mobilidade, que 
sejam em si centralidades que contribuam para o desenvolvimento local e incentivem a integração 
modal em termos de bilhética, tarifário, percursos e horários e gestão de custos pelo utilizador, 
aumentando a comodidade das deslocações com recurso a diversos modos de transporte.

A Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, na sua redação atual, que aprovou Regime Jurídico do Serviço 
Público do Transporte de Passageiros, atribui competências à Administração Local na área dos trans-
portes, num esforço de descentralização e de promoção da coesão territorial e social. No entanto, 
ficaram por regulamentar os serviços públicos de transporte de passageiros expresso, que se desti-
nam a satisfazer uma necessidade genérica de transporte interurbano rápido sentida em todo o País.

O presente decreto -lei estabelece os requisitos de exploração do serviço público de transporte 
de passageiros expresso, e da correspondente autorização, nos termos da alínea c) do n.º 1 do ar-
tigo 16.º e do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico do Serviço Público do Transporte de Passageiros.

Pretende -se que o «serviço público de transporte de passageiros expresso», seja um serviço de 
ligações diretas e semidiretas interurbanas entre aglomerados ou centros urbanos, complementares ao 
serviço público de transporte de passageiros intermunicipal e inter -regional, promovendo a inovação e a 
entrada de novos agentes económicos, cumprindo exigentes regras de acesso à atividade e ao mercado, 
assegurando um serviço de qualidade, fiável e em segurança para situa ções que não estejam cobertas 
por obrigações e contratos de serviço público e com exigentes obrigações de informação e reporte.

Pretende -se igualmente assegurar que as interfaces e os terminais de transporte público 
permitam o acesso não discriminatório e a igualdade de oportunidades a todos os operadores de 
serviços públicos de transporte de passageiros, bem como promovam a intermodalidade e a clara 
e transparente informação aos passageiros.

Cabe ao Estado e às autoridades de transportes competentes procurar assegurar a complemen-
taridade dos serviços de transporte existentes, numa ótica de melhor serviço à população, e cabe 
ao regulador promover o respeito pelas regras da concorrência e dos direitos dos consumidores.

Foram ouvidas a Autoridade da Mobilidade e dos Transportes, a Associação Nacional de 
Municípios Portugueses, a Associação Nacional de Transportadores Rodoviários de Pesados de 
Passageiros e a Associação Rodoviária de Transportadores Pesados de Passageiros.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o se-

guinte:

CAPÍTULO I

Disposições iniciais

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — O presente decreto -lei regula as condições de acesso e de exploração do serviço público 
de transporte de passageiros expresso.

2 — O presente decreto -lei regula ainda o acesso transparente, equitativo e não discriminatório 
a interfaces e terminais rodoviários de passageiros.
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3 — O presente decreto -lei não se aplica aos serviços públicos de transporte de passageiros 
abrangidos por contratos de serviço público, ainda que de extensão superior ao limite referido no 
n.º 3 do artigo seguinte, designadamente serviços de transporte de passageiros intermunicipais e 
inter -regionais.

Artigo 2.º

Serviço público de transporte de passageiros expresso

1 — Para os efeitos do presente decreto -lei, e nos termos da Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, na sua 
redação atual, que aprova o Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de Passageiros (RJSPTP), 
constitui «serviço público de transporte de passageiros expresso» o serviço público de transporte de 
passageiros realizado para ligações diretas e semidiretas interurbanas entre aglomerados ou centros 
urbanos, complementares ao serviço público de transporte de passageiros intermunicipal e inter -regional.

2 — O serviço público de transporte de passageiros expresso deve ser, preferencialmente, 
um serviço regular, admitindo -se a exploração em regime flexível ou misto, nas modalidades de 
determinação das paragens e percursos, desde que:

a) Devidamente explicitado no pedido de autorização do serviço ao Instituto da Mobilidade e 
dos Transportes, I. P. (IMT, I. P.), prevista no artigo 5.º; e

b) Não afete os pressupostos avaliados na análise económica simplificada prevista no artigo 7.º

3 — Os serviços públicos de transporte de passageiros expresso incluem serviços com per-
cursos não inferiores a 50 quilómetros (km), quando não sujeitos a contrato de serviço público, 
celebrados nos termos do Regulamento (CE) n.º 1370/2007, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 23 de outubro de 2017, e da Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, na sua redação atual, sem prejuízo 
do disposto no número seguinte

4 — No âmbito das suas competências, as Comunidades Intermunicipais e áreas metropolita-
nas, podem promover serviços de transporte público que assegurem ligações diretas e semidiretas 
entre aglomerados ou centros urbanos das suas regiões, independentemente da distância destas 
ligações.

Artigo 3.º

Autoridades competentes

São autoridades competentes para a execução do presente decreto -lei:

a) O Estado, representando pelo IMT, I. P.;
b) A Autoridade da Mobilidade e dos Transportes (AMT), nos termos do Decreto -Lei n.º 78/2014, 

de 14 de maio, na sua redação atual, e do artigo 7.º do presente decreto -lei;
c) As autoridades de transportes previstas no RJSPTP, que devem assegurar a articulação dos 

serviços da sua competência com os serviços da competência de outras autoridades de transporte, 
nos termos do presente decreto -lei.

CAPÍTULO II

Acesso à atividade de exploração de serviço público 
de transporte de passageiros expresso

Artigo 4.º

Acesso à atividade

1 — O serviço público de transporte de passageiros expresso é explorado em regime de acesso 
livre, mediante autorização do IMT, I. P.

2 — O IMT, I. P., notifica o requerente da receção do pedido de autorização, informando -o do 
prazo para a decisão final, dos efeitos resultantes da falta de decisão final nesse prazo e das vias 
de reação administrativa ou contenciosa, a efetuar por via do portal ePortugal.
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3 — No prazo máximo de 45 dias a contar da data de entrada do pedido de autorização, sem 
prejuízo do disposto no n.º 8, o IMT, I. P. verifica o preenchimento dos requisitos previstos no pre-
sente decreto -lei, indeferindo o pedido caso os mesmos não se encontrem reunidos.

4 — Com a receção do pedido de autorização, o IMT, I. P., remete às comunidades intermuni-
cipais e áreas metropolitanas competentes da área geográfica percorrida ou interligada pelo serviço 
pretendido pelo operador os elementos instrutórios constantes do pedido, para efeitos de consulta 
prévia pelo prazo de 30 dias, quanto à viabilidade do serviço solicitado, face a outros abrangidos 
por contratos de serviço público.

5 — Para os efeitos do disposto no número anterior, as autoridades de transportes referidas 
no número anterior devem articular -se com os municípios que lhe estejam associados.

6 — Se as autoridades de transporte referidas nos números anteriores considerarem que o 
equilíbrio económico de contratos de serviços público pode ser comprometido com o serviço ex-
presso, podem requerer à AMT a realização de uma análise económica simplificada, nos termos 
do disposto no artigo 7.º

7 — No prazo de 15 dias após receção de todos os elementos relevantes, a AMT emite pare-
cer prévio vinculativo, incluindo a análise económica simplificada, podendo este parecer indicar o 
deferimento, indeferimento ou deferimento com restrições ao modelo de exploração.

8 — Os prazos referidos nos n.os 3 e 7 suspendem -se sempre que sejam solicitadas informações 
ou esclarecimentos essenciais à verificação dos requisitos previstos para a exploração do serviço 
público de transporte de passageiros expresso ou à avaliação do funcionamento do mercado, e 
até que tais elementos sejam prestados.

9 — O IMT, I. P., mantém no seu sítio na Internet, acessível através do portal ePortugal, uma 
lista dos prestadores de serviços com permissão administrativa para exercer atividade de exploração 
de serviço público de transporte de passageiros expresso em território nacional.

Artigo 5.º

Autorização para o exercício de atividade

1 — Do pedido de autorização para o exercício de atividade de exploração de serviço público 
de transporte de passageiros expresso, cujo formulário é definido por deliberação do conselho 
diretivo do IMT, I. P., deve constar:

a) A identificação completa do operador;
b) A demonstração do cumprimento das condições de acesso à atividade;
c) As paragens iniciais, finais e intermédias, devidamente autorizadas pelos municípios ou 

pelos operadores de interface ou terminal de transporte público de passageiros, tendo em conta o 
disposto nos artigos 12.º e 13.º;

d) Os horários a praticar e o regime de exploração previsto para as diferentes paragens e 
horários, identificando os que são prestados em regime flexível;

e) Os quilómetros a percorrer na totalidade e nos percursos intermédios;
f) Informação sobre acordos de exploração conjunta celebrados, sempre que existam;
g) O documento justificativo das regras de formação dos preços e tarifas aplicáveis, nos termos 

do disposto no n.º 3 do artigo 11.º

2 — A alteração das condições de exploração, designadamente de percursos, horários, bem 
como dos requisitos de acesso à atividade, é comunicada ao IMT, I. P., sem prejuízo do registo no 
sistema de informação referido no artigo 22.º do RJSPTP.

3 — A alteração das regras de formação de tarifas é comunicada à AMT.
4 — Caso as alterações referidas nos números anteriores impliquem uma alteração substancial 

das condições estabelecidas, essas alterações são objeto de reavaliação.
5 — Não é considerada como um novo serviço de passageiros expresso a comunicação de 

uma alteração referente a paragens intermédias, desde que estas se localizem dentro do mesmo 
aglomerado.
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6 — A autorização da exploração de serviço público de transporte de passageiros expresso 
não habilita o operador a realizar serviços de transporte de passageiros acessórios, destinados 
exclusivamente a ligar aglomerados ou centros urbanos com a linha principal.

Artigo 6.º

Requisitos de acesso à exploração do serviço público de passageiros de expresso

1 — Para efeitos de acesso à atividade de exploração de serviço público de transporte 
de passageiros expresso, os requerentes devem cumprir os seguintes requisitos, cumulati-
vamente:

a) Apresentar situação fiscal e contributiva regularizada;
b) Ser titular de alvará ou licença comunitária para o transporte de passageiros em veículos 

pesados;
c) Assegurar o cumprimento de regras específicas relativas aos motoristas alocados à presta-

ção dos serviços, os quais devem possuir habilitação legal para conduzir e estar certificados para 
o transporte público de passageiros;

d) Cumprir os requisitos sobre veículos estabelecidos no artigo 8.º; e
e) Garantir que os locais de paragem e o acesso às interfaces e aos terminais se encontra 

autorizado, nos termos legais.

2 — Para além dos requisitos referidos no número anterior, para o acesso à atividade de ex-
ploração de serviço público de transporte de passageiros expresso, os requerentes devem ainda 
preencher os seguintes requisitos:

a) Disponibilizar uma plataforma eletrónica ou sítio na Internet de reserva e venda de títulos de 
transporte, nos termos do artigo 9.º, sem prejuízo da venda dos mesmos em bilheteira ou através 
de outros canais apropriados;

b) Disponibilizar um contacto telefónico de apoio ao cliente;
c) Indicar a plataforma eletrónica ou sítio da internet a disponibilizar, e o seu responsável, 

quando não seja o próprio;
d) Disponibilizar antecipadamente aos utilizadores na plataforma eletrónica ou sítio da inter-

net as cláusulas contratuais gerais que pretendam celebrar, incluindo informações sobre horários, 
reservas e tarifário aplicável.

3 — A subcontratação da gestão da plataforma eletrónica ou sítio na Internet não isenta o 
operador e a entidade terceira de responsabilidade perante o passageiro pela reserva e prestação 
do serviço.

4 — Os requisitos de acesso à atividade são de verificação permanente, devendo os ope-
radores comprovar o seu cumprimento sempre que tal lhes seja solicitado, podendo o conselho 
diretivo do IMT, I. P., determinar a revogação da autorização em caso de incumprimento reite-
rado.

5 — Para efeitos do número anterior, considera -se incumprimento reiterado a falta de de-
monstração dos requisitos de verificação permanente, após a segunda notificação da entidade 
autorizada.

6 — Verificados os requisitos para a exploração do serviço expresso, ou decorrido o prazo 
previsto no n.º 3 do artigo 4.º, o IMT, I. P., emite a autorização para a exploração do serviço público 
de transporte de passageiros expresso.

7 — A autorização para a exploração do serviço público de transporte de passageiros expresso 
é válida pelo de prazo de cinco anos, findo o qual deve ser efetuado um novo pedido de autorização 
para o serviço.

8 — Não obstante o número anterior, a autorização para a exploração do serviço público de 
transporte de passageiros expresso caduca com o termo do prazo do alvará ou licença comunitária 
emitida pelo IMT, I. P.
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9 — O modelo da autorização é definido por deliberação do IMT, I. P., bem como a respetiva 
taxa de emissão.

10 — Os requisitos previstos no n.º 1 são aplicáveis às entidades subcontratadas para a ex-
ploração de serviços de transporte público expresso de passageiros, bem como às que constem 
do acordo de exploração conjunta.

Artigo 7.º

Competências da entidade reguladora

1 — Sem prejuízo das atribuições da Autoridade da Concorrência (AdC), e de acordo com o 
previsto no Decreto -Lei n.º 78/2014, de 14 de maio, na sua redação atual, compete à AMT:

a) Emitir parecer prévio vinculativo, quando requerido por qualquer das entidades referidas no 
presente decreto -lei, o qual deve conter uma análise económica simplificada, destinada a determinar 
se um novo serviço de transporte público de passageiros expresso, ou um serviço de cabotagem 
complementar a um serviço internacional, compromete o equilíbrio económico de um contrato de 
serviço público existente ou em processo de adjudicação;

b) Analisar e decidir queixas de agentes económicos quanto a preços, tarifas e outras matérias 
que possam induzir distorções concorrenciais, designadamente no que respeita à prática de preços 
predatórios, na aceção do regime jurídico da concorrência;

c) Recolher e prestar informação sobre o acesso equitativo, transparente e não discriminatório 
a interfaces de transportes e terminais rodoviários;

d) Decidir os recursos interpostos contra as decisões dos operadores de interfaces ou termi-
nais e dos municípios;

e) Promover e defender os interesses dos consumidores; e
f) Emitir a regulamentação que seja considerada necessária à aplicação do presente decreto-

-lei, no âmbito das suas atribuições.

2 — Os parâmetros e critérios objetivos da análise económica simplificada prevista no pre-
sente artigo são aprovados por deliberação do conselho de administração da AMT, os quais podem 
incidir sobre:

a) As características estruturais e geográficas pertinentes do mercado;
b) Os serviços de transporte de passageiros em questão, designadamente quanto a caracterís-

ticas do serviço, trajetos percorridos, tarifários utilizados, características demográficas e económicas 
do território e serviços abrangidos por contrato de serviço público;

c) Se o novo serviço resulta numa melhoria da qualidade dos serviços ou na eficiência de 
custos;

d) A existência de acordos de exploração conjunta ou articulada de operador de serviços de 
transporte de passageiro expresso ou de serviço público.

3 — Pode ser condicionado o acesso ao mercado nacional e internacional de serviços expresso 
que comprometa o equilíbrio económico de um contrato de serviço público, ou se o serviço for 
prestado num centro urbano ou suburbano ou numa aglomeração, ou satisfizer as necessidades 
de transporte entre esse centro ou aglomeração e as zonas circundantes.

4 — A AMT pode, no exercício das suas funções, solicitar informações relevantes às autori-
dades competentes, aos operadores de serviços de transportes ou de interface ou terminal, aos 
requerentes de autorizações e a qualquer parte interessada.

5 — A AMT analisa todas as queixas apresentadas e adota medidas para a sua resolução, 
informando os interessados da sua decisão, a qual deve ser fundamentada, no prazo de 30 dias, 
a contar da data de receção de todas as informações pertinentes.

6 — As decisões tomadas pela AMT são impugnáveis judicialmente, com efeito suspensivo 
se a decisão for suscetível de causar prejuízos irreparáveis ou manifestamente excessivos para 
o requerente.

7 — As decisões da AMT são publicitadas no seu sítio na Internet.
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CAPÍTULO III

Exploração da atividade de serviço expresso

Artigo 8.º

Veículos

Só podem ser utilizados na exploração do serviço público de transporte de passageiros ex-
presso veículos que cumpram os seguintes requisitos:

a) Sejam matriculados em Portugal;
b) Sejam licenciados pelo IMT, I. P., para o transporte público de passageiros;
c) Não tenham, a partir de 1 de janeiro de 2023, mais do que doze anos contados a partir da 

data da primeira matrícula e que não apresentem padrões de emissões iguais ou superiores aos 
da norma europeia em vigor à data da primeira matrícula;

d) Correspondam às categorias M2 ou M3 enquadradas na classe III, nos termos da legislação 
aplicável;

e) Os veículos a utilizar devem apresentar condições de conforto adequadas a percursos de 
média e longa distância, devendo possuir no mínimo climatização interior, bancos individuais de 
encosto reclinável, distanciados entre si, no mínimo, 68 cm;

f) Por cada veículo, para além da cópia certificada da licença comunitária, o operador deve 
dispor de uma cópia da autorização para a realização do serviço.

Artigo 9.º

Plataforma eletrónica e sítio na Internet

1 — Os operadores de serviços públicos de transporte de passageiros expresso devem dispo-
nibilizar uma plataforma eletrónica ou sítio na Internet, respondendo solidariamente pela operação 
dessa plataforma.

2 — A plataforma ou sítio da Internet deve conter:

a) A versão completa das cláusulas contratuais gerais relativas à utilização do serviço;
b) A identificação completa do operador;
c) A identificação completa dos serviços públicos de transporte de passageiros expresso 

prestados, com identificação das paragens iniciais, finais e intermédias, e dos horários praticados;
d) As tarifas de transportes e critérios de formação das mesmas, bem como a sua validade 

territorial e temporal;
e) Um sistema eletrónico de reserva e condições de utilização do mesmo;
f) O acesso ao bilhete eletrónico;
g) O contacto permanente de apoio ao cliente que, em caso de contacto telefónico, deve ser 

um número nacional sem valor acrescentado;
h) O livro de reclamações eletrónico, tal como previsto no Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 de 

setembro, na sua redação atual.

3 — O operador e o gestor da plataforma ou sítio na Internet, ficam sujeitos a sigilo profissional 
e devem respeitar as normas relativas à recolha e à proteção de dados pessoais, nos termos da 
legislação aplicável.

Artigo 10.º

Direitos dos passageiros

1 — À exploração de serviço público de transporte de passageiros expresso aplica -se o disposto 
no Decreto -Lei n.º 9/2015, de 15 de janeiro, na sua redação atual, que estabelece as condições 
que devem ser observadas no contrato de transporte rodoviário de passageiros e bagagens, em 
serviços regulares, bem como o regime sancionatório pelo incumprimento das normas do Regula-
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mento (UE) n.º 181/2011, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de fevereiro de 2011, com 
as especificidades previstas no presente decreto -lei.

2 — O serviço público de transporte de passageiros expresso está sujeito aos deveres de 
informação ao público, previstos no ponto VI do anexo ao RJSPTP.

3 — Os contratos de adesão com uso de cláusulas contratuais gerais são enviadas pelo ope-
rador à AMT, através do portal a que se refere o n.º 1 do artigo 21.º, ou, em caso de comprovada 
indisponibilidade desta, através de qualquer outro meio legalmente admissível, no momento da 
submissão do pedido de autorização ao IMT, I. P.

4 — A AMT pode, no prazo de 30 dias, notificar o operador para corrigir cláusulas que considere 
desconformes, considerando -se como pronúncia favorável a ausência de notificação, sem prejuízo 
de verificação da legalidade daquelas a todo o tempo.

5 — No caso de o operador manter no contrato cláusulas que tenham sido objeto de pronúncia 
desfavorável, deve a AMT proceder nos termos do regime previsto nos artigos 25.º e seguintes do 
Decreto -Lei n.º 446/85, de 25 de outubro, na sua redação atual.

6 — O presente artigo aplica -se aos contratos celebrados por operadores estabelecidos em 
território nacional, independentemente da lei escolhida pelas partes para regular o contrato.

7 — A AMT é ainda a entidade competente para os efeitos do Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 de 
setembro, na sua redação atual.

Artigo 11.º

Tarifários

1 — As tarifas do serviço público de transporte de passageiros expresso e os critérios de 
formação das mesmas são livremente estabelecidas pelos operadores, sem prejuízo das regras 
gerais de âmbito nacional e europeu aplicáveis e da verificação pela AdC e pela AMT de eventuais 
práticas restritivas da concorrência.

2 — Os critérios de formação das tarifas devem ser comunicados à AMT, no momento da sub-
missão do pedido de autorização a que se refere o presente decreto -lei e sempre que se verifique 
qualquer alteração.

3 — A autorização a que se refere o número anterior deve ser acompanhada por um documento 
justificativo das regras de formação de preços e tarifas aplicáveis, sendo admissíveis modulações, 
designadamente que tenham em conta fatores como o dimensionamento do binómio oferta/pro-
cura, a sazonalidade e os dias da semana/mês, procurando sinergias de rede que possam aportar 
benefícios aos consumidores/passageiros.

4 — A informação sobre as tarifas aplicáveis aos serviços públicos de transporte de passageiros 
expresso e os critérios de formação das mesmas, incluindo quaisquer alterações, deve ser disponi-
bilizada ao público, nos locais de venda ao público e nos respetivos sítios na Internet ou através de 
plataformas eletrónicas, e nos termos das regras aplicáveis sobre o contrato de transporte rodoviário, 
não se aplicando o prazo previsto no artigo 21.º ou os critérios de formação de preços constantes 
do artigo 20.º, ambos do Decreto -Lei n.º 9/2015, de 5 de janeiro, na sua redação atual.

Artigo 12.º

Acesso a interfaces e terminais

1 — Para efeitos do presente decreto -lei entende -se por:

a) «Interface ou terminal de transporte público de passageiros», uma infraestrutura, equipada 
com instalações tais como balcões de registo, salas de espera ou bilheteira, dotada de pessoal, 
gerida ou detida por uma entidade pública ou privada, podendo a respetiva gestão e operação ser 
incluída em contrato de serviço público, onde ocorrem estacionamento ou paragens de veículos 
afetos aos serviços públicos de transporte de passageiros, embarque e desembarque de passa-
geiros, bem como conexões entre esses serviços;

b) «Operador de interface ou de terminal», a entidade, pública ou privada, que gere as re-
feridas infraestruturas, que aprova as condições de acesso e os tarifários, aloca a capacidade e 
estabelece os horários e escalas;
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c) «Alternativa viável», a existência de outro terminal economicamente aceitável para o transpor-
tador, que proporcione uma infraestrutura comparável e ligação ao terminal inicialmente solicitado, 
que possibilite o acesso dos passageiros a outros meios de transporte público e que permita ao 
transportador realizar o serviço de transporte de passageiros em causa de uma forma semelhante 
à do terminal inicialmente solicitado.

2 — Independentemente do regime de gestão ou de propriedade, os operadores de interface ou 
de terminal de transporte público de passageiros devem permitir o acesso em condições equitativas, 
não discriminatórias e transparentes aos mesmos, a todos os operadores de serviços públicos de 
transporte de passageiros, incluindo os operadores de serviços expresso, designadamente quanto 
às instalações, oficinas, estacionamento, bilheteiras, sistemas de atendimento, venda e informação 
ao público, obedecendo às regras e procedimentos previstos pelo presente decreto -lei.

3 — O IMT, I. P., deve manter atualizado e disponível ao público, através do seu sítio da Internet, 
um registo contendo as informações respeitantes a interfaces de transporte público de passageiros 
e terminais rodoviários, nomeadamente o mapeamento e listagem dessas infraestruturas, incluindo 
a respetiva localização geográfica, e indicação clara e atualizada da entidade que assume o papel 
de operador de interfaces ou de terminais.

4 — Os pedidos de acesso apresentados pelos operadores de serviços de transporte público de 
passageiros apenas podem ser recusados pelos operadores de interfaces ou de terminais por motivos 
de falta de capacidade, devendo ser indicadas, em caso de recusa fundamentada, alternativas viáveis.

5 — Os operadores de interfaces ou de terminais rodoviários tomam uma decisão relativamente 
a um pedido de acesso no prazo máximo de 30 dias a contar da data da sua apresentação.

6 — Os operadores de interfaces ou de terminais rodoviários devem publicitar no respetivo 
sítio na Internet o regulamento de acesso e utilização dos mesmos, contendo pelo menos as se-
guintes informações:

a) A listagem de todos os serviços prestados e respetivos preços;
b) As regras de programação da repartição de capacidade;
c) As regras de admissão ao terminal e respetivos serviços.

7 — Os requerentes podem interpor recurso contra as decisões dos operadores de interfaces 
ou de terminais, junto da AMT, que profere a sua decisão no prazo de 15 dias após a receção de 
todas as informações pertinentes.

8 — Caso não exista alternativa viável, o município ou a autoridade de transportes, deve 
assegurar a existência de locais de paragem que garantam as condições de segurança dos pas-
sageiros.

Artigo 13.º

Paragens

1 — Nos termos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, as autarquias 
locais são competentes para o licenciamento de ocupação e estacionamento em vias públicas.

2 — Previamente à instrução do pedido de autorização previsto no artigo 5.º, os operadores de 
serviços de transportes públicos de passageiros submetem à autorização das autarquias compe-
tentes as paragens que pretendam efetuar em futuro serviço público de transporte de passageiros 
expresso, quando não coincidam com as instalações referidas no artigo anterior.

3 — As autarquias decidem, de forma fundamentada, no prazo máximo de 30 dias a contar 
da data da sua apresentação, ponderando alternativas viáveis que garantam as condições de 
segurança dos passageiros.

4 — O número máximo de paragens intermédias dos serviços expresso é:

a) Nos percursos de extensão entre 50 km e 100 km, o resultante da aplicação da fórmula:

N = PT/25 km

sendo «N» = número de paragens e «PT» percurso total do serviço entre os locais dos terminais, 
em quilómetros;
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b) Nos percursos de extensão superior a 100 km, o resultante da aplicação da fórmula:

N = (PT -100)/50 km + 4

sendo «N» = número de paragens e «PT» percurso total do serviço entre os locais dos terminais, 
em quilómetros.

5 — Não são consideradas, para efeitos do disposto no número anterior, as paragens que não 
sejam destinadas a embarque e desembarque de passageiros e, bem assim, as circunscritas ao 
perímetro urbano das localidades onde se situam as paragens inicial e terminal.

6 — Os horários dos serviços expresso e das respetivas paragens devem ter em conta os 
limites de velocidade estabelecidos no código da estrada e as condições de tráfego e estado das 
vias utilizadas no percurso.

Artigo 14.º

Operações de cabotagem no transporte internacional de passageiros

1 — É permitida a realização de operações de cabotagem nos termos do Regulamento (CE) 
n.º 1073/2009, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro de 2009.

2 — As operações de cabotagem são realizadas no âmbito de um serviço internacional de 
transporte rodoviário de passageiros, não podendo ser executadas independentemente desse 
serviço, nem ser o objetivo principal do mesmo.

3 — Não se considera ser o objetivo principal do serviço internacional de transporte de passa-
geiros as operações de cabotagem em que o operador disponibilize até ao limite de um terço dos 
horários programados do percurso do serviço internacional, devendo todo o serviço ser articulado 
ou dependente de percursos e horários do serviço internacional.

4 — Caso não sejam cumpridos os requisitos referidos no número anterior, o serviço acessório 
deve ser sujeito aos procedimentos relativos à exploração de serviços públicos de transportes de 
passageiros expresso, nos termos do presente decreto -lei.

5 — No pedido de autorização para o transporte internacional de passageiros, o operador indica 
se pretende fazer cabotagem, quais as operações em cabotagem e o período em que pretende realizar.

6 — A autorização de operações de cabotagem está sujeita aos procedimentos previstos no 
n.º 4 e seguintes do artigo 4.º, quando a prestação desses serviços possa pôr em causa a viabili-
dade económica de um serviço abrangido por contratos de serviços público.

CAPÍTULO IV

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 15.º

Fiscalização

A fiscalização do cumprimento das disposições do presente decreto -lei compete às seguintes 
entidades:

a) IMT, I. P.;
b) Guarda Nacional Republicana;
c) Polícia de Segurança Pública;
d) Autoridades de transportes;
e) AMT.

Artigo 16.º

Contraordenações

As infrações ao disposto do presente decreto -lei constituem contraordenações, nos termos do 
artigo seguinte, sendo aplicável, em tudo quanto nele não se encontra especialmente regulado, o 
Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na sua redação atual.
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Artigo 17.º

Contraordenações

1 — Consideram -se contraordenações graves, sancionadas com coima de € 1500 a € 7500 
aplicável a pessoas coletivas:

a) O acesso e exercício da atividade de exploração de serviço público de transporte de pas-
sageiros expresso sem autorização do IMT, I. P., nos termos do n.º 1 do artigo 4.º;

b) O incumprimento da comunicação da alteração das condições de exploração previstas na 
autorização, designadamente percursos e horários, bem como dos requisitos de acesso à atividade 
prevista no n.º 2 do artigo 5.º;

c) O exercício da atividade de exploração de serviço público de transporte de passa-
geiros expresso, sem o cumprimento de qualquer um dos requisitos previstos no n.º 1 do 
artigo 6.º;

d) O incumprimento das obrigações relativas a veículos previstas no artigo 8.º;
e) O não cumprimento da obrigação de envio das cláusulas contratuais gerais, nos termos do 

n.º 3 do artigo 10.º;
f) Não comunicação dos tarifários e critérios de formação dos mesmos, conforme estabelecido 

no n.º 2 do artigo 11.º;
g) Não apresentação de documento justificativo das regras de formação de preços e tarifas 

aplicáveis, nos termos do n.º 3 do artigo 11.º;
h) O não cumprimento do regime de acesso a interfaces ou de terminais de transporte público 

de passageiros, nos termos do n.º 2 do artigo 12.º;
i) A recusa de acesso a interfaces ou a terminais de transporte público de passageiros e a 

não autorização de paragem sem fundamentação, nos termos do n.º 4 do artigo 12.º e do n.º 3 do 
artigo 13.º, respetivamente;

j) A realização de operações de cabotagem em violação do artigo 14.º;
k) O incumprimento das obrigações previstas no artigo 22.º

2 — Consideram -se infrações leves, sancionadas com coima de € 500 a € 2500 aplicável a 
pessoas coletivas:

a) O não cumprimento das obrigações previstas no n.º 2 do artigo 6;
b) O não cumprimento das obrigações de informação previstas no n.º 4 do artigo 7.º;
c) O incumprimento dos serviços mínimos de uma plataforma eletrónica, nos termos do n.º 2 

do artigo 9.º;
d) Não disponibilização de informação sobre tarifas e critérios de formação das mesmas, 

aplicáveis aos serviços públicos de transporte de passageiros expresso, nos termos do n.º 4 do 
artigo 11.º;

e) O incumprimento da obrigação de publicitação de informações relativas a interfaces ou a 
terminais, nos termos do n.º 6 do artigo 12.º

3 — A tentativa e a negligência são puníveis, sendo os limites máximos e mínimos das coimas 
reduzidos para metade.

Artigo 18.º

Sanções acessórias

Pela prática das contraordenações previstas no n.º 1 do artigo anterior pode ser aplicada, em 
função da gravidade das infrações praticadas e nos termos do Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de 
outubro, na sua redação atual, a sanção acessória de suspensão ou interdição do exercício da 
atividade pelo período máximo de dois anos, renovável por igual período em caso de manutenção 
das condições iniciais.
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Artigo 19.º

Processamento das contraordenações

1 — O processamento das contraordenações previstas nas alíneas e), f), g), h), i) e j) do n.º 1 
e nas alíneas a), b) e e) do n.º 2 do artigo 17.º competem à AMT.

2 — O processamento das restantes contraordenações previstas no presente decreto -lei 
compete ao IMT, I. P.

3 — A aplicação das coimas é da competência do conselho diretivo ou de administração das 
respetivas entidades.

4 — O IMT, I. P., e a AMT organizam o registo das infrações cometidas nos termos da legis-
lação em vigor.

Artigo 20.º

Produto das coimas

O produto das coimas reverte em:

a) 60 % para o Estado;
b) 20 % para a entidade responsável pelo processamento da contraordenação;
c) 20 % para a entidade fiscalizadora.

CAPÍTULO V

Disposições complementares, transitórias e finais

Artigo 21.º

Procedimentos, formalidades e publicitação

1 — Os procedimentos e as formalidades exigidas para o acesso e exercício da atividade 
podem ser cumpridos através do balcão único eletrónico a que se referem os artigos 5.º e 6.º do 
Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, na sua redação atual, acessível através do Portal ePortugal 
e da plataforma eletrónica do IMT, I. P.

2 — Quando não for possível o cumprimento do disposto no número anterior, por motivo de 
indisponibilidade da plataforma eletrónica, o pedido pode ser efetuado por qualquer outro meio 
previsto na lei, nomeadamente através de formulário disponibilizado no sítio na Internet do IMT, I. P.

3 — Quando a indisponibilidade cessar, o IMT, I. P., promove oficiosamente a atualização na 
plataforma informática da informação constante do pedido de autorização efetuado nos termos do 
número anterior.

4 — Os procedimentos administrativos necessários para a execução do presente decreto -lei 
são aprovados por deliberação do conselho diretivo do IMT, I. P., ou da AMT e disponibilizados no 
respetivo sítio na Internet.

5 — A todos os procedimentos administrativos previstos no presente decreto -lei, para cuja 
instrução ou decisão final seja legal ou regulamentarmente exigida a apresentação de certidões 
ou declarações de entidades administrativas, aplica -se o disposto no artigo 28.º -A do Decreto -Lei 
n.º 135/99, de 22 de abril, na sua redação atual.

Artigo 22.º

Regime transitório

1 — As empresas autorizadas para o exercício da atividade de exploração de serviço público 
de transporte de passageiros expresso à data da entrada em vigor do presente decreto -lei dispõem 
de 90 dias para se conformarem com o disposto no presente decreto -lei.
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2 — Os operadores de interfaces ou terminais devem, no prazo de 60 dias após a entrada em 
vigor do presente decreto -lei, comunicar ao IMT, I. P., as informações previstas no artigo 12.º

Artigo 23.º

Monitorização

A implementação do serviço público de transporte de passageiros expresso no território na-
cional é objeto de avaliação pelo IMT, I. P., de dois em dois anos, em articulação com a AMT e com 
as restantes entidades competentes e associações empresariais e de cidadãos relevantes, para 
efeitos de eventual ajustamento das regras legais e regulamentares.

Artigo 24.º

Norma revogatória

1 — São revogados:

a) O Decreto -Lei n.º 375/82, de 11 de setembro;
b) O Decreto -Lei n.º 326/83, de 6 julho;
c) O Decreto -Lei n.º 190/90, de 8 de junho;
d) A Portaria n.º 22/91 de 10 de janeiro; e
e) A Portaria n.º 23/91, de 10 de janeiro.

2 — Com a entrada em vigor do presente decreto -lei, opera a revogação determinada pelo 
n.º 1 do artigo 6.º e pelas alíneas b) e c) do artigo 16.º da Lei n.º 52/2015, de 9 de junho.

Artigo 25.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22 de agosto de 2019. — António Luís San-
tos da Costa — Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita — Pedro Gramaxo de Carvalho Siza 
Vieira — Alberto Afonso Souto de Miranda — João Pedro Soeiro de Matos Fernandes.

Promulgado em 6 de setembro de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 11 de setembro de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

112583037 
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 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.º 314/2019

de 18 de setembro

Sumário: Altera a denominação e o plano de estudos do curso de pós-licenciatura de especiali-
zação em Enfermagem de Saúde Materna e Obstétrica na Escola Superior de Saúde 
de Viseu do Instituto Politécnico de Viseu.

Sob proposta do órgão legal e estatutariamente competente da Escola Superior de Saúde de 
Viseu do Instituto Politécnico de Viseu;

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 353/99, de 3 de setembro;
Considerando o disposto no Regulamento Geral dos Cursos de Pós -Licenciatura de Especia-

lização em Enfermagem, aprovado pela Portaria n.º 268/2002, de 13 de março;
Considerando o disposto na Portaria n.º 333/2003, de 24 de abril, com a alteração introduzida 

pelo Despacho n.º 13717/2012 (2.ª série), de 23 de outubro;
Ouvida a Ordem dos Enfermeiros nos termos do n.º 2 do artigo 7.º do referido Regulamento;
Considerando o disposto no artigo 40.º do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros, aprovado pelo 

Decreto -Lei n.º 104/98, de 21 de abril, alterado pela Lei n.º 156/2015, de 16 de setembro;
Ao abrigo do disposto no artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 353/99, de 3 de setembro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração da denominação

O curso de pós -licenciatura de especialização em Enfermagem de Saúde Materna e Obs-
tetrícia da Escola Superior de Saúde de Viseu do Instituto Politécnico de Viseu, aprovado pela 
Portaria n.º 333/2003, de 24 de abril, com a alteração introduzida pelo Despacho n.º 13717/2012 
(2.ª série), de 23 de outubro, passa a denominar -se curso de pós -licenciatura de especialização 
em Enfermagem de Saúde Materna e Obstétrica.

Artigo 2.º

Alteração do plano de estudos

O plano de estudos do curso referido no artigo anterior passa a ter a redação constante do 
anexo à presente portaria.

Artigo 3.º

Transição

As regras de transição entre o anterior e o novo plano de estudos são fixadas pelo órgão legal e 
estatutariamente competente da Escola Superior de Saúde de Viseu do Instituto Politécnico de Viseu.

Artigo 4.º

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica -se a partir do ano letivo de 2019 -2020, inclusive.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina 
Heitor, em 14 de agosto de 2019.
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ANEXO

Instituto Politécnico de Viseu

Escola Superior de Saúde de Viseu

Curso de pós -licenciatura de especialização em Enfermagem de Saúde Materna e Obstétrica

QUADRO N.º 1

1.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações

Total Contacto

Enfermagem Avançada  . . . . . . . Enfermagem. . . . . . Semestral . . . . 175 75 = T:50; TP:25 7
Gestão em Enfermagem  . . . . . . Enfermagem. . . . . . Semestral . . . . 75 30 = T:20; TP:10 3
Promoção da Saúde. . . . . . . . . . Saúde . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 75 30 = T:20; TP:10 3
Investigação em Enfermagem  . . Enfermagem. . . . . . Semestral . . . . 100 45 = T:15; TP:30 4
Comunicação Pessoal e Interpes-

soal.
Ciências Sociais e do 

Comportamento.
Semestral . . . . 75 30 = T:20; TP:10 3

Enfermagem de Saúde Materna 
Obstetrícia e Ginecologia I.

Enfermagem. . . . . . Semestral . . . . 250 105 = T:70; TP:35 10

Notas: T: ensino teórico; TP: ensino teórico -prático.

 QUADRO N.º 2

2.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações

Total Contacto

Enfermagem de Saúde Materna 
Obstetrícia e Ginecologia II.

Enfermagem. . . . . . Semestral . . . . 350 140 = T:80; TP:60 14

Antropologia Cultural  . . . . . . . . . Ciências Sociais e do 
Comportamento.

Semestral . . . . 75 30 = T:20; TP:10 3

Enfermagem de Preparação para o 
Parto e para a Parentalidade.

Enfermagem. . . . . . Semestral   . . . 75 25 = T:10; TP:15 3

Enfermagem de Neonatologia. . . Enfermagem. . . . . . Semestral . . . . 100 30 = T:20; TP:10 4
Seminário em Promoção da Saúde 

da Mulher.
Enfermagem. . . . . . Semestral . . . . 150 60 = S:40; OT:20 6

Notas: T: ensino teórico; TP: ensino teórico -prático; OT: orientação tutorial; S: seminário.

 QUADRO N.º 3

2.º Ano 

Unidades curriculares Área científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações

Total Contacto

Estágio com Relatório Final:

Estágio em Enfermagem de 
Saúde Materna Obstétrica e 
Ginecológica.

Enfermagem. . . . . . Anual  . . . . . . . 1500 934 = E:864; 
OT:70

60

Notas: E: estágio; OT: orientação tutorial.

 112527171 
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 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.º 315/2019

de 18 de setembro

Sumário: Altera o plano de estudos do curso de pós-licenciatura de especialização em Enferma-
gem de Reabilitação da Escola Superior de Enfermagem do Porto.

Sob proposta do órgão legal e estatutariamente competente da Escola Superior de Enferma-
gem do Porto;

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 353/99, de 3 de setembro;
Considerando o disposto no Regulamento Geral dos Cursos de Pós -Licenciatura de Especia-

lização em Enfermagem, aprovado pela Portaria n.º 268/2002, de 13 de março;
Considerando o disposto na Portaria n.º 1518/2004, de 31 de dezembro, com as alterações 

introduzidas pelos Despachos n.os 9976/2009, de 14 de abril, 18144/2009, de 5 de agosto, e 
7421/2013, de 7 de junho;

Ouvida a Ordem dos Enfermeiros nos termos do n.º 2 do artigo 7.º do referido Regulamento;
Considerando o disposto no artigo 40.º do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros, aprovado pelo 

Decreto -Lei n.º 104/98, de 21 de abril, alterado pela Lei n.º 156/2015, de 16 de setembro;
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento Geral dos Cursos de Pós -Licenciatura 

de Especialização em Enfermagem, aprovado pela Portaria n.º 268/2002, de 13 de março:
Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, o seguinte:

Artigo 1.º

Caracterização, estrutura curricular e plano de estudos

A caracterização, estrutura curricular e plano de estudos do curso de pós -licenciatura de espe-
cialização em Enfermagem de Reabilitação da Escola Superior de Enfermagem do Porto, aprovado 
pela Portaria n.º 1518/2004, de 31 de dezembro, com as alterações introduzidas pelos Despachos 
n.os 9976/2009, de 14 de abril, 18144/2009, de 5 de agosto, e 7421/2013, de 7 de junho, passam a ser 
os constantes do anexo à presente portaria.

Artigo 2.º

Transição

As regras de transição entre o anterior e o novo plano de estudos são fixadas pelo órgão legal 
e estatutariamente competente da Escola Superior de Enfermagem do Porto.

Artigo 3.º

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica -se a partir do ano letivo de 2019 -2020, inclusive.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina 
Heitor, em 14 de agosto de 2019.

ANEXO

Escola Superior de Enfermagem do Porto

Curso de pós -licenciatura de especialização em Enfermagem de Reabilitação

Caracterização

1 — Instituição de ensino superior: Escola Superior de Enfermagem do Porto.
2 — Curso: Pós -licenciatura de especialização em Enfermagem de Reabilitação.
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3 — Diploma: Diploma de especialização em Enfermagem.
4 — Área científica e predominante do curso: Enfermagem.
5 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência de créditos, necessário 

à obtenção do grau ou diploma: 60 ECTS.
6 — Duração normal do curso: 1 ano curricular/2 semestres.
7 — Estrutura curricular:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla
Créditos

Obrigatórios Optativos

Enfermagem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ENF 49 0 -4
Ciências da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSAU 3 0 -2
Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSOC 4 0 -2
Psicologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSI 0 0 -2

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56 4

 8 — Plano de estudos:

QUADRO N.º 2

1.º Ano

1.º semestre/2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Epistemologia da enfermagem. . . . . . . . . ENF Semestral . . . . 50 T: 14; S: 5; OT: 6 2
Ética de enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . ENF Semestral . . . . 50 T: 14; S: 5; OT: 6 2
Prática baseada na evidência  . . . . . . . . . ENF Semestral . . . . 50 T: 10; TP: 12; 

OT: 3
2

Introdução à supervisão clínica em enfer-
magem.

ENF Semestral . . . . 50 T: 14; S: 5; OT: 6 2

Enfermagem de reabilitação. . . . . . . . . . . ENF Semestral . . . . 125 T: 10; TP: 15; 
PL: 10; EC: 50; 

OT: 10

5

Famílias e a pessoa com deficiência . . . . CSOC Semestral . . . . 50 T: 10; TP: 10; 
OT: 10

2

Cinesiologia humana  . . . . . . . . . . . . . . . . CSAU Semestral . . . . 75 T: 20; TP: 15; 
PL: 10

3

A pessoa com afeções cardiorrespiratórias ENF Semestral . . . . 325 T: 15; PL: 10; 
EC: 170

13

Integração e cidadania . . . . . . . . . . . . . . . CSOC Semestral . . . . 50 T: 14; S: 20 2
A pessoa com afeções neurológicas  . . . . ENF Semestral . . . . 325 T: 15; PL: 10; 

EC: 170
13

A pessoa com afeções ortotraumatológicas 
e conjuntivas.

ENF Semestral . . . . 250 T: 15; PL: 10; 
EC: 135

10

Atividade física e desenvolvimento humano ENF Semestral . . . . 50 T: 5; TP: 10;
OT: 15

2 Optativa.

Terapias complementares e reabilitação CSAU Semestral . . . . 50 T: 15; OT: 15 2 Optativa.
Reabilitação gerontogeriátrica  . . . . . . . . . ENF Semestral . . . . 50 T: 15; S: 15 2 Optativa.
Psicologia da saúde da criança e do ado-

lescente.
PSI Semestral . . . . 50 T: 16; S: 6; OT: 3 2 Optativa.

Educação para a sexualidade  . . . . . . . . . ENF Semestral . . . . 50 T: 15; TP: 15 2 Optativa.
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Cuidados continuados integrados  . . . . . . ENF Semestral . . . . 50 T: 10; TP: 10; 
OT: 5

2 Optativa.

Qualidade em saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . CSOC Semestral . . . . 50 T: 15; TP: 5; 
OT: 5

2 Optativa.

Educação para a saúde . . . . . . . . . . . . . . ENF Semestral . . . . 50 T: 15; S: 15 2 Optativa.

Na coluna (4) indicam -se as horas de trabalho totais de acordo com o constante no artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho.

Na coluna (5) indicam -se as horas de contacto, de acordo com a definição constante do Decreto -Lei n.º 42/2005, 
de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho com a seguinte correspondência: T — Teórica; 
TP — Teórico -prática; PL — Prática laboratorial; OT — Orientação tutorial; S — Seminário; EC — Ensino clínico.

Observação: As unidades curriculares optativas terão subjacentes os interesses dos estudantes, podendo ser sele-
cionadas de entre as áreas apresentadas no quadro n.º 2, ou de outras a aprovar pelo Conselho Técnico -Científico.

 112527155 
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 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.º 316/2019

de 18 de setembro

Sumário: Altera o plano de estudos do curso de pós-licenciatura de especialização em Enferma-
gem Médico-Cirúrgica na Escola Superior de Saúde de Viseu do Instituto Politécnico 
de Viseu.

Sob proposta do órgão legal e estatutariamente competente da Escola Superior de Saúde de 
Viseu do Instituto Politécnico de Viseu;

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 353/99, de 3 de setembro;
Considerando o disposto no Regulamento Geral dos Cursos de Pós -Licenciatura de Especia-

lização em Enfermagem, aprovado pela Portaria n.º 268/2002, de 13 de março;
Considerando o disposto na Portaria n.º 120/2010, de 26 de fevereiro;
Ouvida a Ordem dos Enfermeiros nos termos do n.º 2 do artigo 7.º do referido Regulamento;
Ao abrigo do disposto no artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 353/99, de 3 de setembro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração do plano de estudos

O plano de estudos do curso de pós -licenciatura de especialização em Enfermagem Médico-
-Cirúrgica da Escola Superior de Saúde de Viseu do Instituto Politécnico de Viseu, aprovado pela 
Portaria n.º 120/2010, de 26 de fevereiro, passa a ter a redação constante do anexo à presente 
portaria.

Artigo 2.º

Transição

As regras de transição entre o anterior e o novo plano de estudos são fixadas pelo órgão legal 
e estatutariamente competente da Escola Superior de Saúde de Viseu do Instituto Politécnico de 
Viseu.

Artigo 3.º

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica -se a partir do ano letivo de 2019 -2020, inclusive.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina 
Heitor, em 14 de agosto de 2019.
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Unidades curriculares Área científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações

Total Contacto

Enfermagem Avançada  . . . . . . . . Enfermagem. . . Semestral . . . . 175 75 = T:50; 
TP:25

7

Gestão em Enfermagem  . . . . . . . Enfermagem. . . Semestral . . . . 75 30 = T:20; 
TP:10

3

Promoção da Saúde. . . . . . . . . . . Saúde . . . . . . . Semestral . . . . 75 30 = T:20; 
TP:10

3

Investigação em Enfermagem  . . . Enfermagem. . Semestral . . . . 100 45 = T:15; 
TP:30

4

Comunicação Pessoal e Interpes-
soal.

Ciências Sociais 
e do Compor-
tamento.

Semestral . . . . 75 30 = T:20; 
TP:10

3

Intervenção em Trauma e Catástrofe Saúde . . . . . . . Semestral . . . . 125 40 = TP:40 5
Gestão e Tratamento de feridas  . . Enfermagem. . . Semestral . . . . 125 50 = T:30; 

TP:20
5

Notas: T: ensino teórico; TP: ensino teórico -prático.

ANEXO

Instituto Politécnico de Viseu

Escola Superior de Saúde de Viseu

Curso de pós -licenciatura de especialização em Enfermagem Médico -Cirúrgica

QUADRO N.º 1

1.º Semestre 

 QUADRO N.º 2

2.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações

Total Contacto

Emergências Médico -Cirúrgicas. . Enfermagem. . . Semestral . . . . 125 60 = T:60 5
Enfermagem em Cuidados Inten-

sivos.
Enfermagem. . . Semestral . . . . 75 30 = T:20; 

TP:10
3

Práticas de Enfermagem Avançada Enfermagem. . . Semestral . . . . 175 75 = T:30; 
TP:45

7

Estágio de Opção — Enfermagem 
Perioperatória.

Enfermagem. . . Semestral . . . . 375 216 = E:180; 
OT:36

15 Opção 1.

Estágio de Opção — Enfermagem 
em Neurocirurgia.

Enfermagem. . . Semestral . . . . 375 216 = E:180; 
OT:36

15 Opção 2.

Estágio de Opção — Enfermagem 
em Traumatologia.

Enfermagem. . . Semestral . . . . 375 216 = E:180; 
OT:36

15 Opção 3.

Estágio de Opção — Enfermagem 
em Nefrologia e Técnicas de 
Substituição Renal.

Enfermagem. . . Semestral . . . . 375 216 = E:180; 
OT:36

15 Opção 4.

Estágio de Opção — Enfermagem 
em Gestão e Tratamento de Fe-
ridas.

Enfermagem. . . Semestral . . . . 375 216 = E:180; 
OT:36

15 Opção 5.

Estágio de Opção — Enfermagem 
em Gestão da Qualidade e Se-
gurança.

Enfermagem. . . Semestral . . . . 375 216 = E:180; 
OT:36

15 Opção 6.

Notas: T: ensino teórico; TP: ensino teórico -prático; E: estágio; OT: orientação tutorial.
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 QUADRO N.º 3

3.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações

Total Contacto

Estágio com Relatório Final:

Em contexto de urgência;
Em contexto de cuidados inten-

sivos.

Enfermagem. . . Semestral . . . . 750 486 = E:360; 
OT:126

30

Notas: E: estágio; OT: orientação tutorial.

 112527139 
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 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.º 317/2019

de 18 de setembro

Sumário: Altera a denominação e o plano de estudos do curso de pós-licenciatura de especiali-
zação em Enfermagem de Saúde Infantil e Pediátrica na Escola Superior de Saúde de 
Viseu do Instituto Politécnico de Viseu.

Sob proposta do órgão legal e estatutariamente competente da Escola Superior de Saúde de 
Viseu do Instituto Politécnico de Viseu;

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 353/99, de 3 de setembro;
Considerando o disposto no Regulamento Geral dos Cursos de Pós -Licenciatura de Especia-

lização em Enfermagem, aprovado pela Portaria n.º 268/2002, de 13 de março;
Considerando o disposto na Portaria n.º 303/2005, de 23 de março, com a alteração introduzida 

pelo Despacho n.º 13716/2012 (2.ª série), de 23 de outubro;
Ouvida a Ordem dos Enfermeiros nos termos do n.º 2 do artigo 7.º do referido Regulamento;
Considerando o disposto no artigo 40.º do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros, aprovado pelo 

Decreto -Lei n.º 104/98, de 21 de abril, alterado pela Lei n.º 156/2015, de 16 de setembro;
Ao abrigo do disposto no artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 353/99, de 3 de setembro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração da denominação

O curso de pós -licenciatura de especialização em Enfermagem de Saúde Infantil e Pediatria 
da Escola Superior de Saúde de Viseu do Instituto Politécnico de Viseu, aprovado pela Portaria 
n.º 303/2005, de 23 de março, com a alteração introduzida pelo Despacho n.º 13716/2012 (2.ª série), 
de 23 de outubro, passa a denominar -se curso de pós -licenciatura de especialização em Enferma-
gem de Saúde Infantil e Pediátrica.

Artigo 2.º

Alteração do plano de estudos

O plano de estudos do curso referido no artigo anterior passa a ter a redação constante do 
anexo à presente portaria.

Artigo 3.º

Transição

As regras de transição entre o anterior e o novo plano de estudos são fixadas pelo órgão legal e 
estatutariamente competente da Escola Superior de Saúde de Viseu do Instituto Politécnico de Viseu.

Artigo 4.º

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica -se a partir do ano letivo de 2019 -2020, inclusive.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina 
Heitor, em 14 de agosto de 2019.
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ANEXO

Instituto Politécnico de Viseu

Escola Superior de Saúde de Viseu

Curso de pós -licenciatura de especialização em Enfermagem de Saúde Infantil e Pediátrica

QUADRO N.º 1

1.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

Créditos Observações

Total Contacto

Enfermagem Avançada  . . . . . . . . . . Enfermagem. . . . Semestral . . . . 175 75 = T:50; 
TP:25

7

Gestão em Enfermagem  . . . . . . . . . Enfermagem. . . . Semestral . . . . 75 30 = T:20; 
TP:10

3

Promoção da Saúde. . . . . . . . . . . . . Saúde . . . . . . . . . Semestral . . . . 75 30 = T:20; 
TP:10

3

Investigação em Enfermagem  . . . . . Enfermagem. . . . Semestral . . . . 100 45 = T:15; 
TP:30

4

Comunicação Pessoal e Interpessoal Ciências Sociais 
e do Comporta-
mento.

Semestral . . . . 75 30 = T:20; 
TP:10

3

Psicologia da Criança e do Adoles-
cente.

Psicologia . . . . . . Semestral . . . . 75 30 = T:24;
TP:6

3

Enfermagem de Pediatria I. . . . . . . . Enfermagem. . . . Semestral . . . . 175 60 = T:50; 
TP:10

7

Notas: T: ensino teórico; TP: ensino teórico -prático.

 QUADRO N.º 2

2.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

Créditos Observações

Total Contacto

Enfermagem de Pediatria II  . . . . . . . Enfermagem. . . . Semestral . . . . 250 90 = T:70; 
S:20

10

Enfermagem de Saúde Infantil e Fa-
miliar.

Enfermagem. . . . Semestral . . . . 150 60 = T:50; 
TP:10

6

Enfermagem de Neonatologia  . . . . . Enfermagem. . . . Semestral . . . . 75 30 = T:20; 
TP:10

3

Práticas de Enfermagem Avançada 
em Pediatria.

Enfermagem. . . . Semestral . . . . 75 30 = TP:30 3

Estágio de Urgências Pediátricas. . . Enfermagem. . . . Semestral . . . . 200 180 = E:130; 
OT:50

8

Notas: T: ensino teórico; TP: ensino teórico -prático; E: estágio; OT: orientação tutorial; S: seminário.
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 QUADRO N.º 3

3.º Semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

Créditos Observações

Total Contacto

Estágio com Relatório Final:

Estágio de Saúde Infantil e Familiar, 
Pediatria e Neonatologia.

Enfermagem. . . . Semestral . . . . 750 570 = E:390; 
OT:180

30

Notas: E: estágio; OT: orientação tutorial.

 112527163 
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 AGRICULTURA, FLORESTAS E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 318/2019

de 18 de setembro

Sumário: Estabelece um regime excecional e temporário aplicável ao pagamento por práticas 
agrícolas benéficas para o clima e para o ambiente (Greening), previsto no regula-
mento aprovado em anexo à Portaria n.º 57/2015, de 27 de fevereiro.

O Regulamento (UE) n.º 1307/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro, 
com vista à melhoria do desempenho ambiental das explorações agrícolas, prevê o pagamento de 
práticas agrícolas benéficas para o clima e o ambiente (Greening), nas quais se incluem a diversi-
ficação de culturas e as superfícies de interesse ecológico.

Nos termos do referido regulamento, para efeitos de diversificação de culturas, as terras em 
pousio, para serem contabilizadas, não podem ser utilizadas para fins de produção agrícola ou de 
pastoreio. Por sua vez, nos termos do Regulamento Delegado (UE) n.º 639/2014, da Comissão, de 
11 de março, a qualificação do pousio como superfície de interesse ecológico requer a observância 
de idênticas condições.

Tais disposições comunitárias encontram consagração normativa, a nível nacional, na 
Portaria n.º 57/2015, de 27 de fevereiro, alterada pelas Portarias n.os 409/2015, de 25 de no-
vembro, 24 -B/2016, de 11 de fevereiro, 131/2016, de 10 de maio, 321/2016, de 16 de dezembro, 
273/2017, de 14 de setembro, 35/2018, de 25 de janeiro, 218/2018, de 24 julho e 12/2019, de 
14 janeiro.

De acordo com os dados registados no âmbito da monitorização agrometeorológica e hidro-
lógica, a situação de seca em Portugal continental, que teve início em janeiro de 2019, sofreu um 
agravamento significativo nos meses seguintes, verificando -se que a partir de final de fevereiro 
todo o território continental se encontrava em situação de seca meteorológica.

No final de julho, cerca de 38 % do território continental registava uma situação de seca severa 
e extrema, com especial incidência na região Sul, que se manteve em situação de seca ao longo 
de todo o ano hidrológico 2018/2019.

As condições climáticas descritas, bem como os seus efeitos cumulativos, provocaram impactos 
negativos nas atividades agrícolas, afetando, em particular, a obtenção de recursos forrageiros para 
alimentação animal e a recuperação de reservas forrageiras, originando um aumento dos custos 
em resultado da escassez de produção, o que colocou em risco a viabilidade das explorações 
agrícolas afetadas por esta situação.

Face a esta situação de emergência, ao abrigo do n.º 1 do artigo 69.º do Regulamento (UE) 
n.º 1307/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro, a Comissão Europeia, 
através da Decisão de Execução C(2019)6438, de 4 de setembro, autorizou Portugal a prever a 
aplicação de derrogações temporárias, de modo a possibilitar aos agricultores, a título excecional, 
a utilização das parcelas de pousio declaradas no Pedido Único de 2019, designadamente, para 
fins de alimentação animal através do pastoreio, sem que sejam prejudicados no pagamento de 
práticas agrícolas benéficas para o clima e o ambiente (Greening), o que importa, agora, traduzir 
no respetivo normativo nacional.

As derrogações previstas na presente portaria, por razões de proporcionalidade, aplicam  -se 
apenas às áreas afetadas pela seca onde se localizem explorações agrícolas com efetivos pecuários 
e circunscrevem -se ao período compreendido entre 1 de fevereiro e 31 de julho de 2019, durante 
o qual vigoram as restrições normativas sobre as áreas de pousio.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, ao abrigo 

do disposto no Regulamento (UE) n.º 1307/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de 
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dezembro, no Regulamento Delegado (UE) n.º 639/2014 da Comissão, de 11 de março, e no Re-
gulamento de Execução (UE) n.º 641/2014 da Comissão, de 16 de junho, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria estabelece um regime excecional e temporário aplicável ao pagamento por 
práticas agrícolas benéficas para o clima e para o ambiente (Greening), previsto no regulamento 
aprovado em anexo à Portaria n.º 57/2015, de 27 de fevereiro, alterada pelas Portarias n.os 409/2015, 
de 25 de novembro, 24 -B/2016, de 11 de fevereiro, 131/2016, de 10 de maio, 321/2016, de 16 
de dezembro, 273/2017, de 14 de setembro, 35/2018, de 25 de janeiro, 218/2018, de 24 julho e 
12/2019, de 14 janeiro.

Artigo 2.º

Regime excecional

1 — As subparcelas de pousio, ainda que apresentem produção agrícola ou sejam pastoreadas 
no período compreendido entre 1 de fevereiro de 2019 e 31 de julho de 2019, são contabilizadas 
para efeitos de cumprimento da prática da diversificação de culturas, em derrogação do disposto no 
n.º 5 do artigo 21.º do regulamento aprovado em anexo à Portaria n.º 57/2015, de 27 de fevereiro, 
na sua atual redação.

2 — As subparcelas de pousio, ainda que apresentem produção agrícola ou sejam pastoreadas 
no período compreendido entre 1 de fevereiro de 2019 e 31 de julho de 2019 são consideradas 
como superfícies de interesse ecológico, em derrogação do n.º 3 do artigo 25.º, do regulamento 
aprovado em anexo à Portaria n.º 57/2015, de 27 de fevereiro, na sua atual redação.

3 — O regime excecional previsto nos números anteriores é aplicável apenas às subparcelas 
de pousio que tenham sido declaradas no Pedido Único de 2019 e que estejam localizadas nos 
concelhos constantes do anexo à presente portaria e da qual faz parte integrante.

Artigo 3.º

Produção de efeitos e entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação, produzindo efeitos 
a 1 de janeiro de 2019.

O Ministro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, Luís Manuel Capoulas Santos, 
em 11 de setembro de 2019.

ANEXO

Concelhos abrangidos pela situação de seca severa ou extrema em 2019

(a que se refere o n.º 3 do artigo 2.º) 

DICO Concelho Distrito

201 Aljustrel   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Beja.
202 Almodôvar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Beja.
203 Alvito   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Beja.
204 Barrancos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Beja.
205 Beja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Beja.
206 Castro Verde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Beja.
207 Cuba   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Beja.
208 Ferreira do Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Beja.
209 Mértola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Beja.
210 Moura   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Beja.
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DICO Concelho Distrito

211 Odemira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Beja.
212 Ourique   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Beja.
213 Serpa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Beja.
214 Vidigueira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Beja.
502 Castelo Branco   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Castelo Branco.
701 Alandroal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Évora.
702 Arraiolos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Évora.
703 Borba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Évora.
704 Estremoz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Évora.
705 Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Évora.
706 Montemor -o -Novo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Évora.
707 Mora   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Évora.
708 Mourão   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Évora.
709 Portel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Évora.
710 Redondo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Évora.
711 Reguengos de Monsaraz   . . . . . . . . . . . . . . . . . . Évora.
712 Vendas Novas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Évora.
713 Viana do Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Évora.
714 Vila Viçosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Évora.
801 Albufeira   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Faro.
802 Alcoutim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Faro.
803 Aljezur  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Faro.
804 Castro Marim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Faro.
805 Faro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Faro.
806 Lagoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Faro.
807 Lagos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Faro.
808 Loulé   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Faro.
809 Monchique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Faro.
810 Olhão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Faro.
811 Portimão   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Faro.
812 São Brás de Alportel   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Faro.
813 Silves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Faro.
814 Tavira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Faro.
815 Vila do Bispo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Faro.
816 Vila Real de Santo António   . . . . . . . . . . . . . . . . . Faro.
1103 Azambuja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Lisboa.
1114 Vila Franca de Xira   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Lisboa.
1202 Arronches   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Portalegre.
1203 Avis   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Portalegre.
1204 Campo Maior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Portalegre.
1207 Elvas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Portalegre.
1208 Fronteira   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Portalegre.
1211 Monforte   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Portalegre.
1213 Ponte de Sor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Portalegre.
1215 Sousel  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Portalegre.
1401 Abrantes   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Santarém.
1403 Almeirim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Santarém.
1404 Alpiarça  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Santarém.
1405 Benavente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Santarém.
1406 Cartaxo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Santarém.
1707 Chamusca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Santarém.
1408 Constância . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Santarém.
1409 Coruche . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Santarém.
1412 Golegã . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Santarém.
1415 Salvaterra de Magos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Santarém.
1416 Santarém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Santarém.
1501 Alcácer do Sal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Setúbal.
1502 Alcochete . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Setúbal.
1504 Barreiro   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Setúbal.
1505 Grândola   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Setúbal.
1507 Moita   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Setúbal.
1507 Montijo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Setúbal.
1508 Palmela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Setúbal.
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DICO Concelho Distrito

1509 Santiago do Cacém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Setúbal.
1510 Seixal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Setúbal.
1511 Sesimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Setúbal.
1512 Setúbal   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Setúbal.
1513 Sines  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Setúbal.

 112582365 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2019/M

Sumário: Primeira alteração ao Decreto Regulamentar Regional n.º 21/2016/M, de 30 de setem-
bro, que aprova a estrutura orgânica da Direção Regional de Estradas.

Altera o Decreto Regulamentar Regional n.º 21/2016/M, de 30 de setembro, 
que aprova a Orgânica da Direção Regional de Estradas

O Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2018/M, de 24 de janeiro, veio definir a orgânica 
da Secretaria Regional dos Equipamentos e Infraestruturas, que integra a Direção Regional de 
Estradas.

Na nova estrutura, a Direção Regional de Estradas passa a ter a missão de promover e 
assegurar o apoio técnico às competências do Secretário Regional dos Equipamentos e Infraes-
truturas previstas no n.º 3 do artigo 3.º e no n.º 2 do artigo 6.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2018/M, nomeadamente às competências e definição das orientações na Concessionária de 
Estradas, VIAEXPRESSO da Madeira, S. A., e na VIALITORAL — Concessões Rodoviárias da 
Madeira, S. A., empresas participadas integradas no setor empresarial da Região Autónoma da 
Madeira, mencionadas no n.º 3 do artigo 9.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2017/M, de 
7 de novembro.

A fiscalização e acompanhamento dos contratos no âmbito das parcerias público privadas 
que passaram a estar sob a responsabilidade da Secretaria Regional dos Equipamentos e Infra-
estruturas, levam à necessidade de reajustamentos na DRE ao nível do serviço com atribuições 
na área das concessões e projetos e na área financeira, no sentido de assegurar a fiscalização e 
acompanhamento dos referidos contratos.

Por outro lado, o recomeço das grandes obras vem ditando a necessidade reforçar e adaptar 
a estrutura do serviço com que tem por missão coordenar as atividades necessárias à realização 
física dos empreendimentos.

Finalmente, a alteração nas configurações no que respeita à rede rodoviária regional, motivada 
pela passagem para a alçada da Direção Regional de Estradas de troços de estradas anteriormente 
concessionadas, levam também à necessidade de reajustamentos ao nível dos serviços com atri-
buições na área de conservação e exploração, no sentido de assegurar a gestão dos contratos de 
conservação rodoviária.

Nestes termos, impõe -se uma reestruturação da orgânica da Direção Regional de Estradas, 
aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 21/2016/M, de 30 de setembro, no sentido de 
a adequar à respetiva missão e reais necessidades.

Assim, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º e do n.º 6 do artigo 231.º da Constituição 
da República Portuguesa, das alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo 69.º e do n.º 1 do artigo 70.º do 
Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 
5 de junho, revisto e alterado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, 
do artigo 24.º do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, alterado e repu-
blicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2012/M, de 30 de agosto, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 2/2013/M, de 2 de janeiro e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 42 -A/2016/M, de 30 de 
dezembro, o Governo Regional da Madeira decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente diploma procede à primeira alteração ao Decreto Regulamentar Regional n.º 21/2016/
M, de 30 de setembro, que aprova a estrutura orgânica da Direção Regional de Estradas, adiante 
designada, abreviadamente, por DRE.
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Artigo 2.º

Alteração ao Decreto Regulamentar Regional n.º 21/2016/M, de 30 de setembro

São alterados os artigos 2.º, 3.º e 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 21/2016/M, de 
30 de setembro, que aprova a estrutura orgânica da DRE, os quais passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º

[...]

A DRE é um serviço executivo central, integrado na estrutura da Secretaria Regional dos 
Equipamentos e Infraestruturas, conforme decorre da alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 13/2017/M, de 7 de novembro, sob a administração direta da Região 
Autónoma da Madeira, que prossegue as atribuições relativas ao setor das estradas.

Artigo 3.º

[...]

A Direção Regional de Estradas tem por missão assegurar a execução política do pla-
neamento, da concretização e da gestão das infraestruturas rodoviárias da rede regional 
que não estejam afetas às concessões rodoviárias, bem como promover e assegurar o apoio 
técnico às competências previstas no n.º 3 do artigo 3.º e no n.º 2 do artigo 6.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 2/2018/M, de 24 de janeiro.

Artigo 4.º

[...]

1 — Na prossecução da sua missão, são atribuições da DRE:

a) Apoiar a Secretaria Regional dos Equipamentos e Infraestruturas na formulação e concre-
tização das políticas relativas às estradas regionais e acompanhar a execução das medidas delas 
decorrentes;

b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) [...]
l) Promover e assegurar o apoio técnico ao Secretário Regional dos Equipamentos e Infraestru-

turas na definição das orientações na Concessionária de Estradas, VIAEXPRESSO da Madeira, S. A., 
e na VIALITORAL — Concessões Rodoviárias da Madeira, S. A., empresas participadas integradas 
no setor empresarial da Região Autónoma da Madeira;

m) [...]

2 — [...]»
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Artigo 3.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional de 14 de agosto de 2019.

O Vice -Presidente do Governo Regional, no exercício da Presidência, Pedro Miguel Amaro 
de Bettencourt Calado.

Assinado em 23 de agosto de 2019.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma da Madeira, Ireneu Cabral Barreto.

112558802 
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